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DM 0127/2023-GCVCS/TCE-RO  

 

REPRESENTAÇÃO. ATO. LICITAÇÃO. MUNICÍPIO DE 

NOVA MAMORÉ. PREGÃO ELETRÔNICO N. 

009/PMNM/2023. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, POR GESTÃO PLENA. 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES: A) AUSÊNCIA DA 

COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DE 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE E DA IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAR A REDE DE 

ATENDIMENTO NESTA ÁREA; B) DEIXAR DE DAR 

PREFERÊNCIA À CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS E INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS; C) NÃO COMPROVAR A VANTAJOSIDADE 

DA CONTRATAÇÃO; D) FALTA DE DISPONIBILIDADE 

E/OU PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

SUFICIENTES PARA FAZER FRENTE ÀS DESPESAS, COM 

DESCUMPRIMENTO AOS PRINCÍPIOS DO PLANEJAMENTO 

E DA TRANSPARÊNCIA; E) NÃO INDICAR A FORMA DE 

ATENDIMENTO DE EVENTUAL DEMANDA 

REMANESCENTE ÀQUELA CONTRATADA, EM VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E 

INTEGRALIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. PEDIDO DE 

TUTELA. DM 0038/2023-GCVCS-TC. DEFERIMENTO DE 

TUTELA. NOTIFICAÇÃO. PERMANÊNCIA DAS CONDIÇÕES 

AUTORIZATIVAS. MANUTENÇÃO DA TUTELA. 

IRREGULARIDADES. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

AUDIÊNCIA – FUNDAMENTO: ART. 5º, LV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 

ART. 3º-A, CAPUT, E ART. 40, II, DA LEI COMPLEMENTAR 

                                                           
1 Art. 9º - Considera-se interessado: [...] IV - nos processos de denúncia, o denunciante; [...] X - nos demais expedientes, o 

nome do requerente ou do subscritor do documento de encaminhamento a esta Corte. [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução n. 037/TCE-RO-2006, com redação dada pela Resolução n. 

327/2020/TCE-RO. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-37-2006.pdf>. Acesso em: 

09 ago. 2023. 

PROCESSO: 00708/23-TCE/RO. 

CATEGORIA: Denúncia e Representação. 

SUBCATEGORIA: Representação. 

ASSUNTO: Supostas irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (Processo Administrativo n. 

1519/SEMUSA/2022). 

INTERESSADO:1 Ministério Público de Contas (MPC). 

UNIDADE: Município de Nova Mamoré/RO. 

RESPONSÁVEIS: Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do 

Município de Nova Mamoré; 

Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário Municipal de 

Saúde do Município de Nova Mamoré; 

Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), Pregoeira do 

Município de Nova Mamoré. 

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
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N. 154/96 C/C ARTIGOS 30, §2º, 62, III, E 79, §§ 2º E 3º, E ART. 

108-A, CAPUT, DO REGIMENTO INTERNO. 

 

Trata-se de Representação, com pedido de tutela antecipada, formulada pelo 

Ministério Público de Contas (MPC),2 por meio do Procurador Miguidônio Inácio Loiola Neto, em que 

apontou possíveis irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, deflagrado pelo 

Município de Nova Mamoré, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços assistenciais de saúde, com gestão plena, compreendendo: o gerenciamento técnico e 

administrativo; a operacionalização e a execução das ações e serviços para leitos de internação, em 

regime 24 horas; o atendimento ambulatorial, com bloco cirúrgico em regime eletivo, agendamentos e 

procedimentos cirúrgicos nas especialidades de ginecologia, obstetrícia e geral, com acompanhamento 

pré, intra e pós-operatório, visando atender ao Hospital Antônio Luiz de Macedo, incluindo o Centro 

Cirúrgico (Processo Administrativo n. 1519/SEMUSA/2022). 

A contratação foi estimada no valor global de R$23.634.244,52 (vinte e três milhões 

seiscentos e trinta e quatro mil duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos),3 

com sessão pública marcada para 10h (horário de Brasília), deste dia 15.3.2023, no portal licitanet.4 

Segundo o Parquet de Contas, resumidamente, o procedimento questionado contém 

as seguintes irregularidades: a) ausência da comprovação da necessidade de complementação dos 

serviços públicos de saúde e da impossibilidade de ampliar a rede de atendimento nesta área, em 

infringência ao art. 199, §1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), ao art. 4º, §2º, 

da Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e ao art. 2º, I e II, da Portaria GM/MS n. 1.034/2010; 

b) deixar de dar preferência à contratação de entidades filantrópicas e instituições sem fins lucrativos, 

como previsto nos artigos 4° e 6° da Portaria GM/MS n. 1.034/2010; c) não comprovar a vantajosidade 

da contração, em infringência ao art. 3° da Lei n. 8.666/93; d) falta de disponibilidade e/ou previsão de 

recursos orçamentários suficientes para fazer frente às despesas, em violação ao art. 7°, §2°, III, da Lei 

n. 8.666/93; aos artigos 165, §§ 1°, 2°, 4° e 167, I, e § 1° da CRFB; aos artigos 4°, I, “f”, e 5°, § 1°, da 

LRF, com descumprimento aos princípios do Planejamento e da Transparência; e) não indicar a forma 

de atendimento de eventual demanda remanescente àquela contratada, em violação aos princípios da 

Universalidade e Integralidade da assistência, com afronta ao art. 196 da CRFB e ao art. 7°, I e II, da Lei 

n. 8.080/90. 

Em síntese, por essas motivações e fundamentações, o MPC requereu o seguinte: 

 [...] IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, considerando as irregularidades pontuadas e o 

risco de grave prejuízo na assistência à saúde do Município de Nova Mamoré, o 

Ministério Público de Contas requer seja:  

I – Processada e conhecida a presente Representação, com 

fundamento no artigo 80, inciso I da LC n. 154/1996, distribuindo-se o feito ao Relator 

Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, competente para os vertentes autos, com fito 

                                                           
2 Petição juntada ao PCe em 10.3.2022, Documento ID 1363173. 
3 Obs. O edital não deixa claro, no preâmbulo, o período da contratação. Porém, no item 8.3, que trata do contrato, afere-se 

a previsão de 60 (sessenta) meses, com avaliações a cada 12 (doze) meses da necessidade e da qualidade dos serviços, bem 

como da compatibilidade dos preços com os praticados no mercado. Fls. 60, ID 1363173. 
4 LICITANET. Edital de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023. Disponível em: 

<https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/59439/documentos/edital_n_009_2023_gerenciamento_do_hospital_16778

75592.pdf>. Acesso em:  09 ago. 2023. 
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de apuração da situação fática indicada, observado o devido processo legal, com seus 

consectários de contraditório e ampla defesa aos Representados;  

II – Concedida tutela de urgência, de caráter inibitório, inaudita 

altera pars, para determinar a MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA, Prefeito 

Municipal de Nova Mamoré/RO e a MARTA DEARO FERREIRA, Pregoeira Oficial, 

ou a quem os substitua, que suspendam o edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023, em razão das infringências listadas nesta Representação, notadamente 

pela ausência de prova da vantajosidade da contratação intentada e pela ausência de 

disponibilidade orçamentária, com fundamento no artigo 3º-A, caput, da Lei 

Complementar n. 154/9619 c/c artigos 78-D, I, e 108-A, caput, do Regimento Interno do 

TCE/RO;  

III – Fixada a previsão de multa, em valor a ser estipulado pelo 

Relator, a incidir no caso de descumprimento da decisão da Corte de Contas, com fulcro 

nos artigos 139, inciso IV, e 536 do Código de Processo Civil c/c artigos 108-A, §2º, e 

286-A, do Regimento Interno do TCE/RO;  

IV – No mérito, julgada procedente a Representação para o fim 

de considerar ilegal o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, em razão das 

seguintes irregularidade praticadas pelos representados:  

a) deixar de cumprir com a exigência legal de comprovar a 

necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde e de impossibilidade de 

ampliação da execução direta dos serviços públicos de saúde: infringência ao artigo 199 

da Constituição Federal e ao artigo 4º, §2°, da Lei Federal n. 8.080/90; infração ao artigo 

2° da Portaria GM/MS n. 1.034, de 05.05.2010; violação ao princípio da motivação.  

b) não observar a preferência de contratação com entidades 

filantrópicas e instituições sem fins lucrativos como condição da participação 

complementar das instituições privadas na assistência à saúde: infringência aos artigos 4° 

e 6° da Portaria GM/MS n. 1.034/2010;  

c) não comprovar nos autos do processo administrativo que a 

terceirização é economicamente vantajosa: infringência ao artigo 3° da Lei n. 8.666/93  

d) intentar licitação sem previsão de recursos orçamentários 

suficientes: violação ao artigo 7°, §2°, III, da Lei n. 8.666/93; infringência ao artigo 165, 

§§ 1°, 2°, 4° e artigo 167, I, e § 1° da Constituição Federal; infringência ao artigo 4°, I, 

“f”, e artigo 5°, § 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal; descumprimento dos princípios 

do Planejamento e da Transparência; e  

e) não indicar a forma de atendimento de eventual demanda 

remanescente àquela contratada, contrariamente aos princípios da universalidade e da 

integralidade de atendimento: infringência ao artigo 196 da Constituição Federal; 

infringência ao artigo 7°, incisos I e II da Lei n. 8.080/90.  

V – Determinar a remessa dos autos à Secretaria Geral de 

Controle Externo para instrução do feito e exame da matéria. [...]. (Sic.). 

Inicialmente, na forma do relatório instrutivo juntado ao PCe em 14.3.2023 

(Documento ID 1363862), a Unidade Técnica entendeu que o presente feito preencheu os requisitos de 

seletividade para a autuação como Representação; e, nesse caminho, procedeu ao envio dos autos a esta 

Relatoria para o exame do pedido de tutela antecipatória. 

Na sequência, por meio da DM 0038/2023-GCVCS-TC, de 13.3.2023 (Documento ID 

1365009), em juízo prévio, foram acolhidos os argumentos da Representante, deferindo-se a tutela 

antecipatória inibitória para que os responsáveis se abstivessem de dar continuidade ao curso do edital 
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de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, até posterior deliberação deste Tribunal de Contas, frente às 

irregularidades representadas pelo Parquet de Contas. Extrato: 

DM 0038/2023-GCVCS-TC 

[...] I – Processar este Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) 

a título de Representação, por preencher os critérios de seletividade entabulados na 

Portaria n. 466/2019 e na Resolução n. 291/2019, bem como os termos do art. 78-B, I e 

II, do Regimento Interno; 

II – Conhecer a presente Representação, formulado pelo Ministério 

Público de Contas (MPC), em que aponta possíveis irregularidades no edital de Pregão 

Eletrônico n. 009/PMNM/2023, deflagrado pelo Município de Nova Mamoré, tendo por 

objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços assistenciais de 

saúde, com gestão plena, a teor do art. 52-A, III, §1º, da Lei Complementar n. 154/96 c/c 

artigos 80 e 82-A, III, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Deferir, em juízo prévio, a tutela antecipatória, de caráter 

inibitório, requerida pelo Parquet de Contas, com fundamento no art. 3º-A, caput, da Lei 

Complementar n. 154/96 c/c artigos 78-D, I, e 108-A, caput, do Regimento Interno, para 

determinar aos (as) Senhores (as): Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), 

Prefeito do Município de Nova Mamoré, Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), 

Secretário Municipal de Saúde do Município de Nova Mamoré, e Marta Dearo Ferreira 

(CPF: ***.020.842-**), Pregoeira, ou a quem lhes vier a substituir, que se 

ABSTENHAM de dar continuidade à licitação veiculada no edital de Pregão Eletrônico 

n. 009/PMNM/2023, até posterior manifestação deste Tribunal de Contas sobre a matéria, 

sem prejuízo da responsabilização pelos danos que vierem a dar causa em face da omissão 

no cumprimento desta medida, devendo comprová-la a esta Corte de Contas, no prazo 

de 05 (cinco) dias, contados na forma do art. 97, §1º, do Regimento Interno, sob pena de 

multa a teor do art. 55, II  e IV, da Lei Complementar n. 154/96, com gradação prevista 

no art. 103, §1º, do Regimento Interno; 

IV – Determinar a Notificação dos (as) Senhores (as): Marcélio 

Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré, 

Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário Municipal de Saúde do Município de 

Nova Mamoré, e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), Pregoeira, ou de quem 

lhes vier a substituir, para que, no prazo fixado no item III, encaminhem a esta Corte de 

Contas a cópia integral de toda a documentação pertinente ao Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (Processo Administrativo n. 1519/SEMUSA/2022), sob pena de multa 

a teor do art. 55, II  e IV, da Lei Complementar n. 154/96, com gradação prevista no art. 

103, §1º, do Regimento Interno; 

V – Determinar a Notificação dos (as) Senhores (as): Marcélio 

Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré, 

Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário Municipal de Saúde do Município de 

Nova Mamoré, e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), Pregoeira, ou de quem 

lhes vier a substituir, para que – acaso pretendam buscar a reversibilidade da tutela, se 

manifestem, no prazo disposto no item III, apresentando as justificativas e os documentos 

que entenderem aptos a demonstrar a legalidade do ato licitatório veiculado no edital de 

Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023; 

VI – Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas 

(MPC), Representante, nos termos do art. 30, §§ 3º e 10, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas; 

VII – Intimar do teor desta decisão os (as) Senhores (as): Marcélio 

Rodrigues Uchôa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré, 

Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-**), Secretário Municipal de Saúde do Município de 

Nova Mamoré, e Marta Dearo Ferreira (CPF: ***.020.842-**), ou quem lhes vier a 
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substituir, informando da disponibilidade do processo no sítio: www.tcero.tc.br – menu: 

consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste feito e o código eletrônico 

gerado pelo sistema;  

VIII – Determinar que, vencido o prazo estabelecido no item III 

desta decisão, apresentada ou não a documentação, retornem-se os autos à Secretaria 

Geral de Controle Externo para que, com fundamento no art. 12 da Resolução n. 

291/2019/TCE-RO, promova o devido exame e instrução do processo, de modo a 

devolvê-lo concluso a este Relator, autorizando, com fundamento no art. 11 da Lei 

Complementar n. 154/96 c/c art. 247, § 1º, do Regimento Interno, toda e qualquer 

diligência que se faça necessária à instrução dos autos, considerando para tanto, desde 

sua fase inicial até o deslinde final; 

IX – Determinar ao Departamento do Pleno5 que adote as medidas 

administrativas e legais cabíveis ao cumprimento desta decisão; 

X – Publique-se a presente decisão. [...]. (Sic.). 

Após oficiados do teor da decisão transcrita6, primeiro apresentou documentos aos 

autos o Senhor Marcélio Rodrigues Uchoa, Prefeito do Município de Nova Mamoré,7 comprovando a 

suspensão do certame8; e, posteriormente, tanto o referido jurisdicionado quanto o Senhor Arildo 

Moreira, Secretário Municipal de Saúde do Município de Nova Mamoré, e a Senhora Marta Dearo 

Ferreira, Pregoeira do Município de Nova Mamoré, encaminharam razões de justificativas (Documento 

ID 1402814). 

Continuamente, em 8.8.2023, 10h40mim, após efetivada a análise sobre a 

documentação apresentada, aportaram os autos nesta Relatoria, contendo o último relatório instrutivo 

(Documento ID 1442058), no qual o Corpo Técnico concluiu que o certame continua suspenso, bem 

como que as irregularidades representadas ainda persistem, de modo a propor a audiência dos 

envolvidos, com a subsistência da tutela antecipatória disposta no item III da DM 0038/2023-GCVCS-

TC. Veja-se: 

[...] 4. DA MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPATÓRIA 

CONCEDIDA 

[...] 177. Conforme análise técnica realizada no item 3 deste 

relatório, as irregularidades alegadas na representação que ensejaram a concessão da 

medida ainda persistem, havendo a necessidade da manutenção da tutela inibitória e 

a audiência dos agentes apontados como responsáveis, para que apresentem suas 

razões de justificativas, nos termos do art. 30, §1º, II, do Regimento Interno do TCERO. 

178. Em consulta ao Portal da Transparência do Município de Nova 

Mamoré, constata-se que o Pregão Eletrônico 009/PMNM/2023 permanece suspenso, 

em cumprimento à ordem exarada por esta Corte de Contas. 

179. Dessa forma, faz-se necessária a manutenção da tutela 

concedida, até decisão posterior deste Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, de 

modo a evitar possíveis prejuízos à administração pública e à própria prestação do serviço 

de saúde no município de Nova Mamoré. 

                                                           
5 Art. 121. Compete ao Tribunal Pleno: I - apreciar e, quando for o caso, processar e julgar originariamente: [...] g) denúncia 

e representação em face dos agentes indicados nas alíneas “a” e “b” deste inciso; [...]. RONDÔNIA. Resolução nº 

291/2019/TCE-RO. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf>. Acesso em: 

09 ago. 2023. 
6 Documentos IDs 1365182 a 1368871. 
7 Documentos IDs 1371969 a 1372062. 
8 NOVA MAMORÉ. Aviso de Suspensão de Licitação. Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023. Disponível em: 

<https://data.novamamore.ro.gov.br/trans/processos/listar/1136FF672D/> Acesso em: 09 ago. 2023. 
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5. CONCLUSÃO 

180. Encerrada a presente análise, conclui-se pela existência das 

seguintes irregularidades e responsabilidades: 

5.1. De responsabilidade de Marcélio Rodrigues Uchoa, CPF n. 

***.943.052-**, Prefeito Municipal de Nova Mamoré, por: 

a) Deferir i) o processamento do procedimento de contratação (ID 

1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2); e iii) o termo de 

referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, 

e 1372045, p. 4) com justificativa insuficiente para contratação de serviços privados 

de saúde em complementação ao público, em desacordo com o artigo 199, §1º, da 

Constituição Federal, aos artigos 4º, §2º, e 24 da Lei n. 8080/1990 e ao artigo 3º da 

Portaria n. 2567/2016, do Ministério da Saúde; 

b) Assinar o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo 

de referência que embasou o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 

1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) sem que tivesse sido conferida prioridade na 

contratação às entidades beneficentes na participação complementar ao SUS, em 

violação ao §1º do artigo 199 da CF/88 e ao artigo 25 da Lei n. 8080/1990; 

c) Deferir i) o processamento do procedimento de contratação (ID 

1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2); e iii) o termo de 

referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, 

e 1372045, p. 4) sem que houvesse a comprovação da vantajosidade da contratação, 

em violação ao artigo 3º da Lei n. 8.666/93 

d) Deferir o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo 

de referência anexo ao edital Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, 

e 1372045, p. 4), dando azo à fase externa de procedimento licitatório, sem observar a 

necessidade de disponibilidade e/ou previsão de recursos orçamentários suficientes 

para fazer frente às despesas, em violação ao art. 7°, §2°, III, da Lei n. 8.666/93; aos 

artigos 165, §§ 1°, 2°, 4° e 167, I, e § 1° da CRFB; aos artigos 4°, I, “f”, e 5°, § 1°, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, com descumprimento aos princípios do Planejamento e da 

Transparência; 

e) Deferir o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo 

de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 

3, e 1372045, p. 4) sem indicar a forma de atendimento de eventual demanda 

remanescente àquela contratada, em violação aos princípios da universalidade e 

integralidade da assistência em afronta ao artigo 196 da Constituição Federal e ao art. 7º, 

incisos I e II, da Lei n. 8080/1990; 

5.2. De responsabilidade de Arildo Moreira, CPF n. 

***.172.202-**, Secretário Municipal de Saúde de Nova Mamoré, por: 

a) Elaborar i) a justificativa que deu ensejo à abertura e à autorização 

do procedimento de contratação (ID 1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 

1371998, p. 2); e iii) o termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) com justificativa insuficiente 

para contratação de serviços privados em complementação ao público, em desacordo 

com o artigo 199, §1º, da Constituição Federal, aos artigos 4º, §2º, e 24 da Lei n. 

8080/1990 e ao artigo 3º da Portaria n. 2567/2016, do Ministério da Saúde; 

b) Elaborar o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo 

de referência que embasou o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 

1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) sem que tivesse sido conferida prioridade na 

contratação às entidades beneficentes na participação complementar ao SUS, em 

violação ao §1º do artigo 199 da CF/88 e ao artigo 25 da Lei n. 8080/1990; 
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c) Elaborar i) a justificativa que deu ensejo à abertura e à autorização 

do procedimento de contratação (ID 1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 

1371998, p. 2); e iii) o termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) sem que houvesse a 

comprovação da vantajosidade da contratação, em violação ao artigo 3º da Lei n. 

8666/93; 

d) Elaborar o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo 

de referência anexo ao edital Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, 

e 1372045, p. 4), dando azo à fase externa de procedimento licitatório, sem observar a 

necessidade de disponibilidade e/ou previsão de recursos orçamentários suficientes 

para fazer frente às despesas, em violação ao art. 7°, §2°, III, da Lei n. 8.666/93; aos 

artigos 165, §§ 1°, 2°, 4° e 167, I, e § 1° da CRFB; aos artigos 4°, I, “f”, e 5°, § 1°, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, com descumprimento aos princípios do Planejamento e da 

Transparência; 

e) Elaborar o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo 

de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 

3, e  1372045, p. 4) sem indicar a forma de atendimento de eventual demanda 

remanescente àquela contratada, em violação aos princípios da universalidade e 

integralidade da assistência em afronta ao artigo 196 da Constituição Federal e ao art. 7º, 

incisos I e II, da Lei n. 8080/1990; 

5.3 De responsabilidade de Marta Dearo Ferreira, CPF n. 

***.020.842-**, pregoeira oficial, por: 

a) Elaborar o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, sem 

conferir prioridade na contratação às entidades beneficentes na participação 

complementar ao SUS (ID 1372039, p. 4), em violação ao §1º do artigo 199 da CF/88 e 

ao artigo 25 da Lei n. 8.080/1990. 

6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

181. Diante do exposto, propõe-se ao conselheiro relator: 

a. Manter a tutela antecipatória concedida mediante a DM 

0038/2023-GCVCS (ID 1365009), conforme item 4 deste relatório; 

b. Determinar a audiência dos responsáveis elencados na 

conclusão do presente relatório para que apresentem razões de justificativas, no prazo 

legal, quanto às irregularidades apontadas. [...]. (Alguns grifos no original). 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para decisão. 

Como já prefaciado, trata-se de Representação em que o MPC apontou possíveis 

irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, deflagrado pelo Município de Nova 

Mamoré, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços assistenciais 

de saúde, com gestão plena. 

Em aferição aos autos, bem como às justificativas e aos documentos encaminhados 

pelos responsáveis, o Corpo Técnico evidenciou que subsistiram as irregularidades apontadas 

inicialmente no feito, resumidamente: a) falta de justificativa da necessidade de complementação dos 

serviços públicos de saúde pela contratação na rede privada; b) não ter sido dada prioridade para a 

contratação de entidades beneficentes, em participação complementar ao Sistema Único de Saúde – 

SUS; c) ausência de comprovação da vantajosidade na contratação; d) não disponibilização ou previsão 

de recursos orçamentários suficientes para fazer frente às despesas; e) falta de demonstração da forma 

de atendimento de eventual demanda remanescente àquela contratada. Nesse norte, posicionou-se pela 
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manutenção da tutela antecipatória deferida no item III da DM 0038/2023-GCVCS-TC, com a realização 

de audiência aos responsáveis.  Senão, vejamos: 

 [...] 3. ANÁLISE TÉCNICA 

[...] 3.2. Atual situação do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 

15. Após consulta ao sítio eletrônico do Portal da Transparência da 

Prefeitura de Nova Mamoré1, verifica-se que o Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, 

referente ao Processo n. 1519-1/2022, permanece suspenso, em cumprimento à decisão 

monocrática proferida pelo relator do feito, e como bem demonstrado por meio do 

documento encaminhado pelo gestor acostado ao ID 131970. 

16. A decisão de suspensão foi publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia, ano XIV, n. 3434, de 17 de março de 2023. 

3.3. Das irregularidades identificadas 

3.3.1 Ausência da comprovação da necessidade de 

complementação dos serviços públicos de saúde e da impossibilidade de ampliar a 

rede de atendimento nesta área 

Alegações do representante 

17. O representante sustentou que a transferência à iniciativa 

privada do único hospital do Município de Nova Mamoré destoa da autorização 

constitucional e legal constante do artigo 199, §1º, da CF/88 e do artigo 24, §2º, da Lei n. 

8.080/90. 

18. Segundo consta, mencionados dispositivos legais estabelecem 

que a iniciativa privada apenas pode participar do Sistema Único de Saúde em caráter 

complementar, desde que comprovadas a necessidade da medida e a impossibilidade de 

ampliação de tais serviços pelo Poder Público. 

19. Citou-se, ainda, a Portaria GM/MS n. 1034/2010, que 

condiciona a possibilidade de atuação privada à demonstração da insuficiência da rede de 

serviços e impossibilidade de ampliação dos serviços próprios. 

20. Alegou o representante que não está comprovada nos autos a 

insuficiência atual dos serviços próprios, revelando-se a pretensa contratação como 

“comodidade” do gestor. 

21. No ponto, destacou a necessidade de que a gestão municipal 

ateste, de maneira cabal, que a terceirização apresenta vantagens quanto à eficiência e 

economicidade em comparação à prestação direta dos serviços, o que não ocorreu no 

caso. 

22. Neste sentido, considerando que a administração municipal teria 

falhado em cumprir a exigência legal de comprovação da necessidade de 

complementação dos serviços públicos de saúde e a impossibilidade de ampliação da 

execução direta de tais serviços, sustentou o representante a infringência ao artigo 199 da 

Constituição Federal; ao art. 4º, §2º, da Lei Federal n. 8080/90; ao artigo 2º da Portaria 

GM/MS n. 1034/2010, e ao princípio da motivação. 

Manifestação do gestor 

23. O prefeito municipal de Nova Mamoré, por meio do Documento 

n. 02923/23 (ID 1402813), alegou, inicialmente, que o município possui população 

aproximada de 32.184 habitantes, segundo dados do IBGE, distribuída por cinco distritos. 

24. No que se refere à rede de saúde do município, informou que 

existem, atualmente, cinco unidades básicas de saúde em Nova Mamoré, e um hospital, 

qual seja: Hospital Municipal Antônio Luiz de Macedo. 
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25. Sobre a possibilidade de complementariedade pelo setor 

privado, foram apresentadas informações sobre a legislação aplicável, a exemplo do que 

determina a Constituição Federal, em seu artigo 199, e a Lei Orgânica do SUS, entre os 

artigos 24 a 26. 

26. Argumentou que o município dependeria de um investimento 

muito alto para ampliação da rede de atendimento, o que está fora do escopo 

orçamentário, vez que demanda área, processo licitatório para confecção de projeto e 

execução e para aquisição de equipamentos, concurso para contratação de pessoal, 

situações essas que colocariam entraves a uma solução breve. 

27. Assim, sustentou a gestão municipal que uma contratação 

complementar viabilizaria a ampliação do sistema de saúde da municipalidade de forma 

mais eficiente e célere. 

28. Acerca da descentralização, como princípio basilar da 

constituição do Sistema Único de Saúde, e alternativa aos municípios de médio e grande 

porte, indicou a Norma Operacional Básica, que traz várias medidas de gestão 

descentralizada, entre as quais o modelo de gestão plena, que compreende a gestão de 

todo o sistema municipal, incluindo a gestão sobre os prestadores de serviços de saúde 

vinculados ao SUS, independente de sua natureza jurídica ou nível de complexidade, 

exercendo comando único.  

29. Destacou, ainda, que a assunção do município na gestão plena e 

a contratualização dos serviços de saúde do Hospital Antônio Luiz de Macedo foram 

aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde por meio da Ata n. 012/CMS/NM/2023 e 

Resolução n. 074/CMS/NM/2023. 

Análise Técnica 

30. Consoante dispõe o artigo 196 da Constituição Federal, “A 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

31. O artigo 199 da CF/88 estabelece que a assistência à saúde é 

livre à iniciativa privada, ao passo que o §1º do dispositivo dispõe que as instituições 

privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo 

diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 

entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

32. A Lei n. 8.080/1990, que regula as ações e serviços de saúde, 

em todo o território nacional, aborda a participação complementar entre os artigos 24 e 

26 e prevê que “Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde 

(SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada”. 

33. A Portaria n. 2.567/2016, do Ministério da Saúde, dispõe sobre 

a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de 

saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde 

(SUS). Referido normativo, em seu artigo 3º, prevê: 

Art. 3º Nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de saúde 

públicos próprios forem insuficientes e comprovada a impossibilidade 

de ampliação para garantir a cobertura assistencial à população de 

uma determinado território, o gestor competente poderá recorrer aos 

serviços de saúde ofertados pela iniciativa privada. 

§ 1º Na complementação dos serviços de saúde deverão ser observados os 

princípios e as diretrizes do SUS e as normas técnicas e administrativas 

aplicáveis. 
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§ 2º Assegurada a preferência às entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos e ainda persistindo a necessidade quantitativa dos serviços 

demandados, o ente público recorrerá às entidades com fins lucrativos.  

§ 3º A participação complementar das instituições privadas de assistência à 

saúde no SUS será formalizada mediante a celebração de contrato ou 

convênio com o ente público, observando-se os termos da Lei nº 8.666, de 

1993, e da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de acordo com os 

seguintes critérios: 

I - convênio: firmado entre ente público e a instituição privada sem fins 

lucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria em prol da 

prestação de serviços assistenciais à saúde; e 

II - contrato administrativo: firmado entre ente público e instituições 

privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for a 

compra de serviços de saúde. 

§ 4º As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos deixarão de ter 

preferência na contratação com o SUS, e concorrerão em igualdade de 

condições com as entidades privadas lucrativas, no respectivo processo de 

licitação, caso não cumpram os requisitos fixados na legislação vigente.  

§ 5º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos deverão satisfazer, para 

a celebração de instrumento com a esfera de governo interessada, os 

requisitos básicos contidos na Lei nº 8.666, de 1993, e no art. 3º da Lei nº 

12.101, independentemente das condições técnicas, operacionais e outros 

requisitos ou exigências fixadas pelos gestores do SUS. 

§ 6º Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar 

como referência a Tabela de Procedimentos do SUS. (grifou-se) 

34. Depreende-se do texto constitucional e da legislação correlata 

que o poder público possui o poder-dever de assegurar a todos o direito à saúde, apenas 

podendo se valer da atuação privada quando comprovado o esgotamento de sua 

capacidade instalada. 

35. Em objeto semelhante que tramita nesta Corte sob o número de 

processo 01708/23, o Ministério Público de Contas, atuando como representante, assim 

dispôs sobre a excepcionalidade da contratação (ID 1412464 – pg. 17): 

“(...) como múnus público e atividade-fim da Federação, os serviços sob a 

titularidade do SUS somente podem ser alvo de convênios e contratos se e 

quando a respectiva estrutura física e operacional, concretamente, atingir 

seu nível máximo de execução, sem que seja factível a expansão da rede de 

atendimento, amparando, assim, a excepcional hipótese de 

complementação, que, a par disso, não deve implicar a transferência sine 

die, dada a preponderância do dever dos entes estatais de assistir 

diretamente à comunidade local, no caso dos municípios.” 

36. Em igual sentido opina Marlon Alberto Weichert, Procurador da 

República, acerca da participação da iniciativa privada no SUS: 

(...) somente pode haver contratação de serviços privados quando forem 

insuficientes as estruturas do Poder Público. A simples menção a uma 

participação complementar permite concluir que a Constituição concedeu 

primazia à execução do serviço público de saúde por uma rede própria dos 

entes federativos. Atendimento público através de serviços privados deve 

consistir exceção, tolerável apenas se e enquanto não disponibilizado 

diretamente pelo Poder Público. 

37. De acordo com os ensinamentos da doutrinadora Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro, quando atua, complementarmente, na prestação de serviços de saúde, 

o particular deve fazê-lo com estrutura própria, a englobar recursos humanos, instalações 
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e materiais, não sendo possível transferir a uma instituição privada toda a administração 

e execução das atividades de saúde prestadas por um hospital público ou centro de saúde:  

(...) É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite 

a participação de instituições privadas “de forma complementar”, o que 

afasta a possibilidade de que o contrato tenha por objeto o próprio serviço 

de saúde, como um todo, de tal modo que o particular assuma a gestão de 

determinado serviço. Por isso mesmo, temos entendido que não pode, por 

exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição privada toda a 

administração e execução de atividades de saúde prestadas por um hospital 

público ou por um centro de saúde; 

[...] A Lei nº 8.080, de 19-9-90, que disciplina o Sistema Único de Saúde, 

prevê, nos arts. 24 a 26, a participação complementar, só admitindo-a 

quando as disponibilidades do SUS 'forem insuficientes para garantir a 

cobertura assistencial à população de uma determinada área', hipótese em 

que a participação complementar 'será formalizada mediante contrato ou 

convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público' (entenda-se, 

especialmente, a Lei nº 8.666, pertinente a licitações e contratos). Isto não 

significa que o Poder Público vai abrir mão da prestação do serviço que lhe 

incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a administrar 

uma entidade pública prestadora do serviço de saúde; significa que a 

instituição privada, em suas próprias instalações e com seus próprios 

recursos humanos e materiais, vai complementar as ações e serviços de 

saúde, mediante contrato ou convênio. 

[...] No caso do SUS, o responsável pela direção única é ao mesmo tempo 

o dirigente do SUS e o seu gestor máximo, ou seja, aquele que dá as 

diretrizes de atuação do SUS em seu âmbito político-administrativo e 

aquele que formula, executa, supervisiona, controla, altera e revê as 

atividades da política de saúde. (Grifou-se) 

38.9 Assim, é possível concluir que a execução das ações e serviços 

de saúde deve ser promovida prioritariamente pelo poder público, reservando-se à 

iniciativa privada um caráter meramente complementar, quando se demonstrar que 

a as estruturas da administração pública são insuficientes em face da demanda. 

39. Caso a administração pública tenha condições de suprir, por 

meios próprios, o déficit assistencial, mediante a realização de concurso público, 

edificação e aparelhamento das unidades de saúde, não há justa causa para se buscar o 

auxílio complementar do setor privado. 

40. Neste sentido, o caput do artigo 3º da Portaria n. 2.567/2016, 

acima transcrito, estabelece que o gestor pode recorrer aos serviços de saúde ofertados 

pela iniciativa privada “nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de saúde 

públicos próprios forem insuficientes e comprovada a impossibilidade de ampliação para 

garantir a cobertura assistencial à população”. 

41. De acordo com Manual de Orientação para contratação de 

serviços de saúde, do Ministério da Saúde, o gestor deve observar o seguinte iter 

procedimental, no incremento da oferta em função das necessidades da demanda: 

 Implementar medidas de ampliação do próprio público. 

  Restando demanda, a complementação incialmente deverá ser feita por 

entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos, observando a preferência 

destas, sempre considerando que mesmo com estes entes em face das 

características da complementação de serviços (prestação de serviços de 

saúde), serão celebrados contratos administrativos. Poderá nesta fase da 

complementação se adotar um certame entre os entes de mesma natureza 

jurídica, caso exista no âmbito territorial mais de uma instituição apta à 

                                                           
9 Obs. Houve ajuste na numeração dos parágrafos, por erro material ao ser reiniciada a contagem pela Unidade Técnica, a 

partir deste ponto. 
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prestação desejada. Desse certame e dos vínculos formais decorrentes, 

poderão advir duas situações. Na primeira hipótese uma única entidade, ou 

mais de uma, assume (m) a demanda, atendendo totalmente a demanda com 

a nova oferta de serviços, ou, a entidade (s) assume (m) parcialmente a 

demanda, quando então ainda haverá necessidade de novas ações. 

  Se ainda persistir demanda, o gestor promoverá a contratação de 

empresas com a iniciativa privada, com a celebração de contratos 

administrativos decorrentes de licitação. 

 

42. Vê-se, portanto, que o Ministério da Saúde orienta os gestores a 

primeiramente, identificada a demanda, implementar medidas de ampliação por meios 

próprios, para apenas em seguida buscar a complementação por entidades filantrópicas 

ou sem fins lucrativos. No caso de tal medida restar insuficiente, buscar-se-á a contratação 

com empresas da iniciativa privada para celebração de contratos administrativos 

decorrentes de licitação. 

 

43. Faz-se imprescindível, nesse caminhar, que a gestão do ente 

federativo comprove que as ações e os serviços de saúde próprios são efetivamente 

insuficientes para fazer frente à demanda, atestando-se a impossibilidade de ampliação 

da estrutura (física e de pessoal) indispensável à cobertura assistencial da população. 

 

44. Caso se demonstre que a estrutura física e de pessoal atingiu seu 

grau máximo, sem que seja possível à gestão pública ampliar os serviços prestados, surge 

justa causa suficiente, nos termos da legislação, para que se busque a atuação da iniciativa 

privada nos serviços de saúde, de forma complementar.  

 

45. Em vista do exposto, é possível afirmar, em análise preliminar, 

que há evidências de que o procedimento licitatório pretendido pela administração de 

Nova Mamoré, tendo como objeto a contratação de empresa para gerir integralmente o 

único hospital da localidade, não observou a adequação ao referencial normativo sobre a 

obrigatoriedade de prévia demonstração de que a gestão municipal não possuía meios 

reais, necessários e suficientes para operar diretamente a unidade de saúde. Explico.  

 

46. Compulsada a documentação encaminhada pela Prefeitura 

Municipal de Nova Mamoré (Documento n. 01725/23), constata-se que a contratação na 

modalidade de gestão plena da unidade hospitalar foi justificada pelas demandas amplas 

e complexas que a área da saúde exige, bem como no paradigma burocrático do modelo 

de administração direta. 

 

47. Aponta-se, dentre as justificativas apresentadas no Memorando 

n. 1027/SEMUSA/2022, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde ao Gabinete 

do Prefeito (ID 1371971 – pg. 3-5), que as disfunções burocráticas enfrentadas não 

permitem a realização de adequada manutenção predial ou a substituição de 

equipamentos essenciais para o funcionamento das unidades assistenciais de saúde. 

 

48. Na oportunidade, sustentou a secretaria de saúde que estaria 

justificado e seria plausível o gerenciamento pleno do Hospital Antônio Luiz de Macedo 

por meio de parceria com entidades e/ou empresas do setor privado, que possuam notório 

conhecimento e ferramentas administrativas que possibilitem a melhoria na qualidade e 

quantidade da oferta de serviços assistenciais de saúde. 

 

49. Segundo consta, buscar-se-ia, com a contratação objeto destes 

autos, a melhoria das ações assistenciais de saúde, possibilitando levar a saúde da 

população do município de Nova Mamoré ao nível de excelência, com reconhecimento 

dentro e fora do Estado, ao agregar o acréscimo na oferta dos serviços com a qualidade e 

eficiência. 
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50. Conforme exposto, a contratação de serviços de saúde para a 

complementação do SUS pressupõe a conjugação dos seguintes fatores: insuficiência do 

atendimento da demanda aliada a impossibilidade de a administração suprir e/ou ampliar 

a oferta aos usuários, nos termos do artigo 24 da Lei n. 8080/1990. 

 

51. Uma vez que a Constituição Federal atribuiu primazia à 

execução do serviço público de saúde por rede própria dos entes federativos, a decisão 

administrativa pela contratação com a iniciativa privada em caráter complementar, 

depende de motivação suficiente. 

 

52. Considerando tais requisitos legais e, não obstante sejam 

evidentes as dificuldades que permeiam a gestão pública dos serviços de saúde, observa-

se que as razões expostas pela gestão municipal são insuficientes para comprovar a 

necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde. 

 

53. Isto porque não restou documentalmente corroborada a 

demanda municipal de atendimentos e a impossibilidade de ampliação dos serviços 

atualmente prestados, ao passo que se revela necessário comprovar, tanto qualitativa 

quanto quantitativamente a necessidade de complementação dos serviços públicos de 

saúde. 

 

54. O processo administrativo que embasou a elaboração do edital 

de pregão eletrônico e a minuta de contrato não foi instruído com estudos adequados e 

documentos passíveis de comprovar que a estrutura física e de pessoal com que conta o 

hospital municipal são insuficientes para a prestação do serviço de saúde à população do 

município e distritos próximos. 

 

55. Ao se aventar a necessidade de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços assistenciais de saúde, mediante gestão plena da 

única unidade hospitalar do município, a administração municipal deve demonstrar 

numericamente que está impossibilitada de prestar os serviços de saúde à população ou 

de ampliar a prestação de tais serviços. 

 

56. Sem que se confirme a real demanda atual de ações e serviços 

de saúde pela população local, pode-se questionar o próprio processo de planejamento da 

gestão municipal, no que se refere à avaliação das necessidades de melhoria do hospital. 

 

57. Não foram apresentados dados específicos, por exemplo, acerca 

da quantidade de atendimentos realizados mensalmente na unidade, como consultas no 

ambulatório, cirurgias eletivas e emergenciais, informações estas que poderiam atestar a 

necessidade de contratação de mais profissionais e/ou da ampliação/melhoramento do 

espaço físico do nosocômio. 

 

58. Em que pese tenha sido produzido estudo técnico preliminar, 

nota-se que referido documento apenas projeta as despesas gerais com o funcionamento 

da unidade hospitalar, para fins de estimativa dos preços que viriam a ser pactuados na 

licitação. 

 

59. Ante a ausência de dados concretos acerca da média histórica de 

atendimentos pela unidade de saúde, não há como afirmar que os números indicados no 

estudo técnico preliminar e no termo de referência, a respeito da quantidade de 

consultas/cirurgias/profissionais/insumos, representam, de fato, ampliação e melhoria 

dos atendimentos laboratoriais e médicos. 

 

60. Omitiu-se, portanto, a administração municipal, em mapear, 

identificar, mensurar e revelar eventuais limitações gerenciais, orçamentárias ou 
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financeiras, impeditivas da implementação das medidas de majoração da capacidade de 

atendimento, em escala compatível com a suposta demanda reprimida, como exige o 

artigo 130 da Portaria de Consolidação n. 1/2017-MS.  

 

61. A ausência de critérios objetivos que permitam ter como 

plausível a necessidade de participação da iniciativa privada na complementariedade do 

sistema único de saúde do município evidencia que o Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023, em tese, viola o artigo 199, §1º, da Constituição Federal, e o artigo 24 

da Lei n. 8080/1990. 

 

62. Nos termos do artigo 30, §1º, II, do Regimento Interno do 

TCERO, faz-se necessário chamar em audiência o Prefeito Municipal, Marcélio 

Rodrigues Uchoa, e o Secretário Municipal de Saúde, Arildo Moreira, para que 

apresentem razões de justificativa em face da irregularidade consistente na ausência da 

comprovação da necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde e da 

impossibilidade de ampliar a rede de atendimento nesta área, em afronta ao artigo 199, 

§1º, da Constituição Federal, e artigo 24 da Lei n. 8080/1990.  

 

Responsabilidade 

 

63. Em razão da irregularidade analisada, identifica-se a 

responsabilidade de Arildo Moreira, secretário municipal de saúde, por elaborar: i) a 

justificativa que deu ensejo à abertura e à autorização do procedimento de contratação 

(ID 1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2); e iii) o termo de 

referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, 

e 1372045, p. 4) com justificativa insuficiente para contratação de serviços privados em 

complementação ao público, em desacordo com o artigo 199, §1º, da Constituição 

Federal, aos artigos 4º, §2º e 24 da Lei Federal n. 8080/90, e ao artigo 3º da Portaria n. 

2567/2016, do Ministério da Saúde.  

 

64. Identifica-se, também, a responsabilidade de Marcélio 

Rodrigues Uchoa, prefeito municipal de Nova Mamoré, por deferir: i) o processamento 

do procedimento de contratação (ID 1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 

1371998, p. 2); e iii) o termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) com justificativa insuficiente para 

contratação de serviços privados em complementação ao público, em desacordo com o 

artigo 199, §1º, da Constituição Federal, aos artigos 4º, §2º e 24 da Lei Federal n. 8080/90, 

e ao artigo 3º da Portaria n. 2567/2016, do Ministério da Saúde. 

 

65. No que se refere à responsabilização do agente público, importa 

observar o teor do artigo 28 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

(LINDB), segundo o qual “O agente público responderá pessoalmente por suas decisões 

ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro”. 

 

66. No caso em apreço, o erro grosseiro pode ser aferido, em análise 

preliminar, pelo fato de que os agentes públicos acima apontados deixaram de observar 

os ditames constitucionais e legais atinentes às contratações públicas relativas à 

complementação dos serviços de saúde pela iniciativa privada. 

 

67. Conforme narrado no tópico referente à análise técnica, 

identificou-se a ausência de documentação que preste suporte à justificativa da 

necessidade da contratação, tendo em vista não ter sido comprovada a realização de 

estudos prévios adequados acerca dos serviços de saúde atualmente disponíveis na 

unidade hospitalar, de modo a atestar a insuficiência dos serviços e a incapacidade do 

município em ampliar o atendimento por seus próprios meios. 
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68. Dessa forma, faz-se necessário chamar em audiência os 

responsáveis, para que apresentem suas razões de justificativa. 

3.3.2 Deixar de dar preferência à contratação de entidades 

filantrópicas e instituições sem fins lucrativos  

Alegações do representante 

69. Nos termos da representação, a Portaria GM/MS n. 1034/2010, 

do Ministério da Saúde, que regulamenta a participação complementar da iniciativa 

privada no SUS, estabelece a observância de preferência de contratação com entidades 

filantrópicas e instituições sem fins lucrativos como condição da participação 

complementar das instituições privadas na assistência à saúde.  

70. Sustenta o representante, contudo, não haver prova de que o 

Município de Nova Mamoré tenha intentado firmar convênio, termo de fomento ou termo 

de colaboração com organizações da sociedade civil, concessão administrativa por meio 

de parceria público-privada ou celebração de termo de parceria com OSCIP, v.g., com 

entidades filantrópicas e instituições sem fins lucrativos previamente à deflagração do 

Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, a demonstrar desobediência ao regulamento do 

Sistema Único de Saúde. 

Manifestação do gestor 

71. Inicialmente, a gestão municipal salientou, no Documento n. 

02923/23 (ID 1402813), que a Portaria n. 1034/2010, do Ministério da Saúde, 

mencionada na representação, foi revogada pela Portaria n. 2567/2016, que dispõe sobre 

a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de 

saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

72. Alegou que a lei de diretrizes básicas da saúde e a portaria do 

Ministério da Saúde não estabelecem como obrigatória a preferência por entidades sem 

fins lucrativos.  

73. Além disso, sustentou a municipalidade que não vislumbra 

problema em inserir no instrumento convocatório a participação de entidades sem fins 

lucrativos, vez que este ponto aumenta a competição, garantindo valor mais vantajoso 

para a contratação. 

74. Acrescentou-se, ademais, que as entidades filantrópicas têm tido 

diversos entraves na participação da gestão do SUS, o que tornaria o sistema privado mais 

atrativo. 

75. Por fim, argumentou que a previsão constitucional segundo a 

qual as entidades filantrópicas e sem fins lucrativos têm preferência para participar de 

forma complementar do SUS contraria o princípio da igualdade entre os licitantes, que é 

um dos princípios norteadores do processo de licitação.  

Análise Técnica 

76. O §1º do artigo 199 da CF/88 e o artigo 25 da Lei n. 8080/1990 

garantem a prioridade às entidades beneficentes na participação complementar ao SUS.  

77. De igual modo, o §2º do artigo 3º da Portaria n. 2567/2016, do 

Ministério da Saúde, estabelece: “Assegurada a preferência às entidades filantrópicas e 

sem fins lucrativos e ainda persistindo a necessidade quantitativa dos serviços 

demandados, o ente público recorrerá às entidades com fins lucrativos”. 

78. Já a Portaria de Consolidação n. 1/2017, do Ministério da Saúde, 

em seu artigo 130, §4º, dispõe que as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos 

deixarão de ter a preferência e concorrerão no processo de licitação em igualdade de 
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condições com as entidades privadas lucrativas caso não cumpram os requisitos fixados 

na legislação vigente. 

79. Vê-se, portanto, que ao contrário do que argumentou a 

municipalidade, em sua defesa preliminar (Documento n. 2923/238), tanto o texto 

constitucional quanto a legislação infraconstitucional preveem a necessidade de 

atribuição de preferência para a contratação de entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos na atuação complementar ao SUS. 

80. Em objeto semelhante que tramita nesta Corte sob o número de 

processo 01708/23, o Ministério Público de Contas, atuando como representante, assim 

dispôs sobre o tema (ID 1412464 – pg. 20): 

Nesse quadro, sem entrar em delongas quanto ao conceito e 

certificação/qualificação legal das entidades beneficentes, tem-se como 

incontroversa a preferência por essas organizações exigida pelo texto 

constitucional e legal, vale dizer, o gestor do SUS não conta com avaliação 

discricionária quando, diante de duas entidades privadas – com e sem 

finalidade de lucro – com credenciais para a complementação do sistema e 

só havendo necessidade de uma, deve escolher a que tenha caráter 

filantrópico ou sem fins lucrativos. 

Por outras palavras, a fixação de tal critério de avaliação pela Constituição 

e pela lei exige, por óbvio, que o gestor público perquira a existência e 

o interesse de entidades do terceiro setor potencialmente aptas à 

execução do objeto da avença pretendida, de modo que apenas após a 

consulta, e se infrutífera, é possível a celebração de contratos 

administrativos com empresas privadas no setor de saúde. (grifou-se) 

81. Neste sentido, a jurisprudência brasileira caminha do seguinte 

modo:  

REPRESENTAÇÃO. SELEÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS, NO 

ESTADO DE SÃO PAULO. CARACTERIZAÇÃO DE QUE A 

ENTIDADE SELECIONADA - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE 

BAURU - NÃO ATENDIA A ALGUNS DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 5/2007. 

REPRESENTAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DADO O 

TEMPO DECORRIDO E A NATUREZA DOS SERVIÇOS, 

INCONVENIÊNCIA NA ADOÇÃO DE MEDIDAS NO SENTIDO DE 

INTERFERIR NA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO CELEBRADO. 

NOTÍCIAS NOS AUTOS DE PROBLEMAS NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS POR PARTE DA ENTIDADE SELECIONADA. 

DETERMINAÇÃO PARA QUE O MINISTÉRIO DA SAÚDE 

AVERIGUE A QUALIDADE DESTES SERVIÇOS. CONSIDERAÇÕES 

ACERCA DA FORMA DE SELEÇÃO DE ENTIDADES PRIVADAS 

PARA ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO SUS, EM REGIME 

COMPLEMENTAR AO PODER PÚBLICO. DETERMINAÇÃO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA QUE DISCIPLINE A QUESTÃO DO 

CREDENCIAMENTO PARA A SELEÇÃO DESSE TIPO DE 

ENTIDADE. 

[...] 45. Uma vez que o convênio não deve ser utilizado, mas sim o contrato, 

deve ser realizado procedimento licitatório. Para a instrução inicial, tal 

certame deveria prever a participação de entidades com e sem fins 

lucrativos. Porém, uma vez que estas têm preferência, o correto seria a 

realização de uma licitação restrita a esse grupo de entidades. Após 

contratadas as sem fins lucrativos, havendo ainda a necessidade de 

complementação, seria realizada licitação para contratação das 

instituições com fins lucrativos. (Grifou-se). (Acórdão n. 

1215/2013/TCU-PLENÁRIO referente ao Processo n. TC n. 017.783/2014-

3, Relator: Min. Aroldo Cedraz, Data da Sessão: 22.05.2013). 
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SUMÁRIO: RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCALIZAÇÃO DE 

ORIENTAÇÃO CENTRALIZADA. AVALIAÇÃO DE AJUSTES 

FIRMADOS POR ÓRGÃOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS COM 

ENTIDADES PRIVADAS PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA ATUAREM EM UNIDADES 

PÚBLICAS DE SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE ESTUDOS QUE 

DEMONSTREM AS VANTAGENS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE. BAIXA OU NENHUMA PARTICIPAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE NAS DECISÕES. AUSÊNCIA 

DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS. 

FISCALIZAÇÃO DEFICIENTE. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 

GESTÃO COM ENTIDADE PRIVADA NÃO QUALIFICADA COMO 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL E COM ENTIDADE PRIVADA COM FINS 

LUCRATIVOS. TERMOS DE PARCERIAS CELEBRADOS PARA 

MERA INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SEM QUE A 

ENTIDADE TENHA CAPACIDADE INSTALADA PRÓPRIA. 

OITIVAS. DETERMINAÇÕES. [...]  

95. A transferência da responsabilidade pela prestação dos chamados 

“serviços não exclusivos”, conforme preconizada na Reforma do Aparelho 

do Estado levada a termo durante o Governo Fernando Henrique Cardoso, 

pressupõe que esses serviços serão prestados por entidades sem fins 

lucrativos, para evitar que a busca pelo lucro resultasse em prejuízos à 

qualidade e equidade dos serviços prestados à população.  

96. Além disso, a relação estabelecida com as entidades do terceiro 

setor é de parceria, de fomento. Assemelha-se ao convênio, 

considerando que deve haver convergência de interesses entre o Poder 

Público e a entidade na prestação dos serviços, não obstante as 

peculiaridades do controle por resultados. Para o estabelecimento de tal 

relação, as leis elaboradas no processo da reforma introduziram os 

instrumentos do Contrato de Gestão (Organizações Sociais) e do Termo de 

Parceria (Oscip). A relação entre o Estado e as empresas privadas com 

fins lucrativos não apresenta este aspecto essencial da colaboração, que 

é a existência de interesses recíprocos. 

97.É certo que o contrato administrativo pode e deve ser utilizado para a 

aquisição de serviços de saúde, contudo, não há permissivo legal para a 

terceirização da gestão de unidades de saúde próprias por meio de tal 

instrumento. A própria natureza do contrato, no qual os interesses das partes 

são opostos e contraditórios, implica óbice à utilização desse instrumento 

para tal finalidade. 

O permissivo do Contrato de Gestão, a ser firmado com entidade sem 

fins lucrativos, busca precisamente mitigar esse conflito de interesses, 

entregando a gestão de um serviço de saúde pública a uma entidade 

com maior vocação para os interesses da sociedade. (Destacou-se) 

(Acórdão n. 352/2016-TCU-Plenário referente ao Processo n. 

01.017.783/2014-3, Relator: Min. Benjamin Zymler, Data da Sessão: 

24.02.2016). 

82. No que se refere à intenção do poder constituinte e do legislador 

infraconstitucional ao estabelecer tal preferência, Adriana Zawada Melo entende que a 

diretriz parece ser o desestímulo a uma visão comercial da prestação dos serviços de 

saúde, pelo menos dos serviços integrantes do SUS, mantido com recursos públicos. 

83. Incabível, na hipótese, acolher o argumento trazido pela gestão 

de Nova Mamoré, no sentido de que a previsão constitucional contraria o princípio da 

igualdade entre os licitantes, em atenção ao princípio da supremacia da Constituição. 

84. Registre-se, ainda, que a Prefeitura de Nova Mamoré não trouxe 

qualquer comprovação do que alega na p. 13 do ID 1402814, no sentido de que “(...) na 

esfera do Estado de Rondônia não há interesse por parte das Entidades Filantrópicas e às 
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Sem Fins Lucrativos nos Serviços Assistenciais de Saúde, por intermédio de Gestão 

Plena”.  

85. Em igual sentido, não foram apresentados argumentos 

suficientes no que se refere à alegação de que “as entidades filantrópicas têm tido diversos 

entraves em participações na gestão do Sistema de Saúde, o que torna o Sistema Privado, 

mais atrativo” (p. 17 – ID 1402814). 

86. Em análise à documentação que instrui o Processo 

Administrativo 1519/PMNM/2022, não foi possível confirmar, nos termos delineados na 

representação, que a gestão municipal tenha promovido tratativas prévias, no sentido de 

firmar convênio, termo de fomentou ou termo de colaboração com organizações da 

sociedade civil, concessão administrativa por meio de parceria público-privada ou 

celebração de termo de parceria com OSCIP. 

87. Deita feita, vislumbra-se, em tese, violação ao §1º do artigo 199 

da CF/88 e ao artigo 25 da Lei n. 8080/1990, em virtude de não ter sido conferida 

prioridade às entidades beneficentes na participação complementar ao SUS.  

88. Assim, nos termos do artigo 30, §1º, II, do Regimento Interno 

do TCERO, faz-se necessário chamar em audiência o prefeito municipal, Marcélio 

Rodrigues Uchoa, e o secretário municipal de Saúde, Arildo Moreira, para que 

apresentem razões de justificativa.  

Responsabilidade 

89. Feita a análise preliminar da presente irregularidade, identifica-

se a responsabilidade de Arildo Moreira, secretário municipal de saúde, por ter elaborado 

o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo de referência que embasou o 

edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) sem 

que tivesse sido conferida prioridade na contratação às entidades beneficentes na 

participação complementar ao SUS, em violação ao §1º do artigo 199 da CF/88 e ao artigo 

25 da Lei n. 8.080/1990. 

90. Identifica-se, também, a responsabilidade de Marcélio 

Rodrigues Uchoa, prefeito municipal de Nova Mamoré, por assinar o estudo técnico 

preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo de referência que embasou o edital do Pregão 

Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) sem que tivesse sido 

conferida prioridade na contratação às entidades beneficentes na participação 

complementar ao SUS, em violação ao §1º do artigo 199 da CF/88 e ao artigo 25 da Lei 

n. 8.080/1990. 

91. De igual modo, figura como responsável pela irregularidade a 

pregoeira oficial Marta Dearo Ferreira, por elaborar o edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023, sem conferir prioridade na contratação às entidades beneficentes na 

participação complementar ao SUS (ID 1372039, p. 4), em violação ao §1º do artigo 199 

da CF/88 e ao artigo 25 da Lei n. 8.080/1990. 

92. O erro grosseiro, no caso, resta configurado em virtude de não 

terem sido observadas as normas que regulam a matéria, em especial a Lei n. 8080/1990 

e a Portaria n. 2567/2016, do Ministério da Saúde, diplomas legais estes que possuem 

previsão expressa acerca da necessidade de se conferir prioridade às entidades 

beneficentes na participação complementar ao SUS. 

93. Ademais, conforme salientado na análise técnica, as 

justificativas preliminares não foram suficientes no sentido de comprovar a alegação de 

que inexiste, no Estado de Rondônia, interesse por parte das Entidades Filantrópicas e às 

Sem Fins Lucrativos nos Serviços Assistenciais de Saúde, por intermédio de Gestão 

Plena.  
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94. Dessa forma, faz-se necessário chamar em audiência os 

responsáveis, para que apresentem suas razões de justificativa. 

3.3.3 Não comprovar a vantajosidade da contratação  

Alegações do representante 

95. Segundo o representante, no Termo de Referência e no Estudo 

Técnico Preliminar para Gestão Plena do Hospital Antônio Luiz de Macedo, não há 

exame comparativo entre custo atual do objeto da licitação e o valor estimado da 

contratação, vez que somente é apresentado o custo estimado da prestação do serviço, 

sem demonstrar o custo da operação no último exercício, por exemplo. 

96. Argumentou o membro do MPC que a legalidade da 

transferência de serviços de saúde à iniciativa privada perpassa pela prévia quantificação 

dos custos reais do serviço, quando executado pelo próprio ente, para que seja comparado 

com os resultados obtidos mediante execução indireta, sob pena de permitir que 

significativos recursos públicos sejam repassados a entidades privadas sem inferir a 

vantajosidade do modelo de execução.  

97. Acrescenta-se, ainda, que a decisão pela transferência do 

gerenciamento de unidade pública saúde para entidade privada deve ser devidamente 

motivada, a fim de deixar inconteste que a terceirização da gestão resultará em melhor 

desempenho e menor custo na prestação dos serviços à população.  

Manifestação do gestor 

98. No que se refere à vantajosidade do modelo de gestão privada, 

a gestão municipal de Nova Mamoré iniciou suas justificativas preliminares (p. 20 do ID 

1402814) destacando que o Hospital Antônio Luiz de Macedo é referência para a 

população do município de distritos, sendo suprido por materiais e serviços adquiridos 

via licitação.  

99. Além disso, apontou que cerca de 93% da população 

rondoniense é dependente do sistema municipal de saúde.  

100. Alegou que o Município de Nova Mamoré apresenta grande 

dificuldade de manutenção da equipe técnica de saúde em geral, sendo igualmente difícil 

a reposição de força de trabalho na área da saúde, especialmente no que tange aos serviços 

de urgência e emergência. 

101. Com o intuito de embasar a intentada contratação de pessoa 

jurídica de direito privado para a gestão dos serviços de saúde do hospital, foram listadas 

razões que indicam a vantajosidade da contratação, conforme segue: 

 Ganho em escala: Aquisições e contratações de maior volume geram 

maiores descontos; 

 Pagamento Imediato: o privado efetua suas compras à vista, gerando 

maior economia em suas compras; 

  Agilidade e facilidade nas compras e contratações: o dever de licitar não 

é imposto ao privado, o que gera maior economia e facilidade e agilidade 

nos processos de compras; 

  Economia nos processos: sem o dever de licitar, os processos são 

executados por um único departamento e, muitas vezes, por um único 

profissional, fazendo com que o gasto com mão de obra nas compras seja 

infimamente inferior ao da Administração Pública; 

  Inexistência de Inadimplência: por se tratar de um ente privado, 

simplesmente procura um novo fornecedor, pois seu processo de compra é 

menos burocrático que o da administração pública, não dependendo de 

apuração dos fatos para encerrar uma relação de fornecimento e 

chamamento de um segundo colocado no processo de compra, ou mesmo 

abertura de um novo processo; 
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  Facilidade de aquisição de materiais/equipamentos de qualidade: Com a 

expertise do privado em administrar entidades de saúde, esta possui o 

conhecimento dos itens do mercado com maior qualidade, facilitando a 

aquisição de tais produtos. 

  Agilidade nas contratações: O privado contrata profissionais de forma 

mais ágil, podendo contratar a qualquer momento; 

  Flexibilidade na contratação: Possibilita a escolha de mão de obra 

qualificada para as funções específicas e necessárias no momento da 

demanda do serviço; 

  Reposição imediata em caso de ausência de profissional: O particular 

pode livremente contratar um profissional apenas para um dia de ausência 

de outro; 

  Facilidade de desligamento de profissionais: O particular pode desligar 

um profissional que não atenda as expectativas do serviço de um modo mais 

ágil e simplificado, cumprindo apenas as obrigações trabalhistas que a CLT 

impõe; 

  Contratação de profissionais qualificados: O privado pode optar por 

contratar profissionais com determinada qualificação, ou, por possuir 

processo de contratação de serviços simplificado, treinar seus profissionais 

com mais agilidade. 

  Versatilidade na execução dos recursos: O particular pode utilizar os 

recursos para investir nas dificuldades e carências do serviço, uma vez que 

possui normas orçamentárias próprias; 

  Fiscalização da utilização dos recursos: Possibilidade de fiscalização dos 

recursos públicos, caso haja, pelos órgãos de fiscalização, controle social e 

pela Administração Municipal. 

102. Argumentou a municipalidade que a impossibilidade de 

ampliação dos serviços próprios de saúde se demonstra com o surgimento da alta demanda por 

quantidade e qualidade dos serviços vinda da população de Nova Mamoré, aliada às restrições 

burocráticas e a falta de expertise na baixa e média complexidade. 

103. Tal quadro, somado à dificuldade de contratação de pessoal 

qualificado e manutenção de profissionais “chave” para a prestação dos serviços, resultaria na 

necessidade de parceria com um ente que possa somar com a saúde municipal e suprir a demanda. 

104. Sustentou, assim, a vantagem de contratar um particular para 

gerir o hospital do município, tendo em vista a prestação de um serviço desburocratizado, 

ágil, de qualidade, com total possibilidade de fiscalização do ente público e controle 

social. 

105. Concluiu, portanto, que a melhor solução é a gerência do 

Hospital Antônio Luiz de Macedo por gestão privada, que seria mais viável que sua 

administração própria.  

Análise Técnica 

106. O artigo 3º da Lei n. 8.666/93 estabelece que a licitação se 

destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

107. A análise da irregularidade perpassa pelo estudo realizado 

anteriormente, quanto à primazia, atribuída pelo texto constitucional e pela Lei do SUS, 

à prestação direta, pelos entes federativos, das ações e serviços de saúde. 

108. Considerando que a iniciativa privada deve atuar tão somente 

de forma complementar nos serviços de saúde, a decisão de repassar o gerenciamento de 

unidade pública de saúde à entidade privada deve ser motivada, a fim de atestar que a 

terceirização da gestão resultará em melhor desempenho e menor custo na prestação dos 

serviços à população, mediante avaliação precisa dos gastos e ganhos e eficiência e 

planilha detalhada com estimativa de custos. 
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109. Neste sentido, o Ministério Público de Contas, o Ministério 

Público do Trabalho e o Ministério Público Federal, por meio da Nota Recomendatória 

Conjunta Circular n. 006/2023/MPC/MPT/MPF, dirigida aos gestores municipais de 

saúde, salientam que a legalidade da transferência de serviços de saúde à iniciativa 

privada passa pela prévia quantificação dos custos reais do serviço quando executado pelo 

próprio ente para que seja comparado com os resultados esperados com a execução 

indireta, sob pena de se permitir que significativos recursos públicos sejam repassados a 

particulares sem a possibilidade de se aferir a vantajosidade do modelo de execução. 

110. Cumpria à gestão municipal, portanto, demonstrar quais 

benefícios econômicos, técnicos e operacionais seriam alcançados com a terceirização do 

hospital municipal. 

111. Contudo, o que se observa é que, durante a instrução do 

Processo Administrativo n. 1915/PMNM/2022 não foram realizados estudos adequados 

e detalhados acerca das necessidades atuais do Hospital Antônio Luiz de Macedo, de 

modo a apurar se a transferência da gestão da unidade hospitalar à iniciativa privada é 

mais vantajosa do que a continuidade da prestação direta dos serviços de saúde pelo ente 

municipal. 

112. Em suas justificativas preliminares (p. 20-29 do ID 1402814), 

a administração municipal se limitou a apontar razões genéricas para embasar a 

contratação de pessoa jurídica de direito privado para a gestão dos serviços de saúde do 

hospital. 

113. Não restou comprovado, por outro lado, que a gestão privada 

dos serviços será passível de acarretar ganhos efetivos à população atendida pelos 

serviços de saúde, como por exemplo: aumento do número de profissionais médicos e 

enfermeiros, aumento do número de atendimentos ambulatoriais e de cirurgias realizadas, 

melhoria do atendimento e da estrutura física do hospital etc. 

114. Apesar de mencionar o surgimento de uma alta demanda por 

quantidade e qualidade dos serviços, vinda da população de Nova Mamoré, a 

administração do município deixou de comprovar numericamente que os serviços 

atualmente à disposição no hospital são precários ou insuficientes, o que poderia justificar 

a contratação pretendida. 

115. Falhou o poder público em evidenciar a demanda represada 

para atendimento no hospital, como a eventual existência de fila de pacientes aguardando 

atendimento médico e/ou a realização de exames laboratoriais ou de imagem, pacientes 

em estado grave que aguardem leitos para internação ou disponibilidade para realização 

de cirurgias, quantidade de pacientes atendidos por dia/mês em comparação à quantidade 

de profissionais médicos disponíveis etc. 

116. De igual modo, não foram apresentadas evidências 

documentais/fotográficas acerca de possíveis problemas estruturais do hospital, que 

demandem a realização de reformas ou ampliações para melhor atender o usuário do 

serviço público, ou a necessidade de aquisição de equipamentos/insumos. 

117. Na falta de tais elementos de prova, revelam-se insuficientes 

os argumentos apresentados pela gestão para embasar a contratação, vez que não restou 

demonstrado que os serviços atualmente oferecidos pelo hospital são problemáticos. 

118. Inicialmente, no que se refere à ampliação dos serviços de 

saúde em decorrência da alta demanda por quantidade e qualidade, conforme alega o 

município, convém registrar que de acordo com o Termo de Referência (ID 1371973 – p. 

1), o Hospital Antônio Luiz de Macedo deverá possuir um quadro funcional de 

colaboradores suficientes para atender 39 leitos, sendo: 09 de cirurgia geral, 02 de 

ortopedia/traumatologia, 12 de clínica geral, 06 de clínica obstétrica, 06 de clínica 

pediátrica, 02 de isolamento e 02 de cuidados intermediárias adulto. 
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119. Ocorre que, em consulta ao estabelecimento no CNESNet 

constata-se que a unidade hospitalar já conta com 39 leitos atualmente, do que se extrai 

que não haverá expansão na oferta de leitos de internação à população, conforme imagem 

abaixo: 

Figura 1 – Consulta ao portal CNESNet sobre a quantidade de leitos no Hospital Antonio Luiz de 

Macedo 

 

Fonte: Disponível em: http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Hospitalar.asp?VComp=&VUnidade=1100334001958 

Acesso em 29.07.2023, às 11h10. 

120. Ao menos neste ponto, portanto, não se comprovou a intenção 

de ampliação nos serviços prestados na unidade hospitalar. Ademais, inexiste informação 

acerca da suficiência desse quantitativo de leitos para atendimento do público alvo do 

hospital.  

121. Relativamente ao quadro de pessoal que presta serviços no 

local, o Termo de Referência (ID 1371973, p. 5) estabelece que a Secretaria Municipal 

de Saúde poderá disponibilizar servidores efetivos do quadro de pessoal, no quantitativo 

máximo de 100%, sendo o valor correspondente aos vencimentos glosados na fatura 

mensal, na mesma proporção da proposta apresentada pela contratada.  

122. No ponto, registre-se possível prejuízo à estimativa dos custos 

com o pagamento da folha de pessoal, uma vez que o Estudo Técnico Preliminar (ID 

1371991 – p. 1) utiliza como parâmetro os dados disponíveis na plataforma Glassdoor, 

sem que tenham sido considerados padrões salariais mais próximos da realidade 

municipal. 

123. Ainda no que concerne à ampliação dos serviços de saúde, tem-

se que o termo de referência estabelece quantitativo mensal de consultas ambulatoriais 
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eletivas e de cirurgias, não sendo possível apurar se tais números excedem as consultas e 

cirurgias atualmente realizadas pela equipe do hospital. 

124. Em contraste a tais previsões, segundo as quais a força de 

trabalho poderá ser disponibilizada pelo poder público, em até 100%, bem como 

considerando que haverá um número pré-estabelecido de consultas/cirurgias por mês, 

importa analisar os valores atinentes à contratação. 

125. O Edital do Pregão Eletrônico n. 009PMNM/2023, no item 1.2, 

estipula como valor global estimado para aquisição o montante de R$ 23.634.244,52, para 

cumprimento do objeto, qual seja: gerenciamento técnico e administrativo, 

operacionalização e execução das ações e serviços para leitos de internação, em regime 

de 24 horas, atendimento ambulatorial, bloco cirúrgico em regime eletivo/agendamentos 

contemplando os procedimentos cirúrgicos nas especialidades ginecologia/obstetrícia e 

geral e acompanhamento pré, intra e pós operatório, para atender o Hospital Antônio Luiz 

Macedo. 

126. A estimativa de preços, segundo o Termo de Referência que 

integra o referido edital, indica que o valor total estimado da contratação, considerando 

todos os custos mensais para um período de 12 meses é de R$ 21.840.000,00.  

127. Em contraponto, a administração indicou, no Documento n. 

2923/2311, que o total da despesa realizada no ano de 2022, com o Hospital Antônio Luiz 

Macedo foi de R$ 8.888.342,47, sem que seja possível inferir se a contratação objeto do 

Pregão Eletrônico n. 009PMNM/2023 pressupõe aumento quantitativo/qualitativo na 

prestação dos serviços de saúde da unidade hospitalar que possa justificar o aumento 

considerável dos custos com a manutenção do nosocômio. 

128. Tais circunstâncias permitem questionar se a administração 

municipal efetivamente realizou os estudos necessários à demonstração da vantajosidade 

que decorrerá de transferência, em formato de gestão plena, do único hospital municipal, 

à iniciativa privada, por um valor que supera, pelo menos, em R$ 14.745,902,00 a última 

estimativa de custos anuais de manutenção da unidade hospitalar (R$ 8.888.342,47). 

129. Ressalte-se, uma vez mais, que o termo de referência e o estudo 

técnico preliminar não foram bem-sucedidos em demonstrar eficazmente o quantitativo 

de atendimentos realizados atualmente pelo custo total de manutenção anual de R$ 

8.888.342,47, de modo que se possa comparar com o valor ofertado na licitação para 

realização do número de atendimentos/procedimentos descritos no termo de referência. 

130. Acaso pretenda a administração manter o número de 

consultas/cirurgias atualmente realizadas, no mesmo espaço físico da unidade hospitalar, 

e mediante fornecimento de 100% de mão de obra com servidores efetivos já contratados, 

urge indagar se o procedimento licitatório acarretará reais vantagens ao poder público, 

que passará a dispender mais do que o dobro do valor gasto com a manutenção do hospital 

em 2022.  

131. Ainda no que se refere à vantajosidade/economicidade, 

convém traçar paralelo com os valores indicados no termo de referência que embasou o 

Pregão 94/SEMUSA/2022 (objeto do Processo n. 01708/2023), promovido pela 

Prefeitura de Machadinho D’Oeste, tendo como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços assistenciais de saúde, em gestão plena, para 

atender o Hospital Municipal de Machadinho D’Oeste. 

132. Referido Termo de Referência (ID 1412499 – Processo n. 

01708/2023) estimou o valor total da contratação, considerando os custos mensais para 

um período de 12 meses em R$ 21.424.416,87.  

133. Levando em conta apenas dois itens do documento, nota-se que 

foi prevista a necessidade de quadro funcional de colaboradores para atender 48 leitos, 9 
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a mais do que os previstos no pregão objeto destes autos, além de 870 consultas 

ambulatoriais e 120 cirurgias, contra 200 consultas e 90 cirurgias estipuladas pela gestão 

de Nova Mamoré. 

134. Conforme destacado na representação formulada pelo MPC, 

nos autos do Processo n. 01708/2023, a contratação, no âmbito do Pregão 

94/SEMUSA/2022, realizado pela gestão de Machadinho D’Oeste, se deu pelo valor de 

R$ 15.332.812,68.  

135. Impõe-se avaliar, desta feita, a adequação do valor total 

estimado da contratação objeto do Edital do Pregão Eletrônico n. 009PMNM/2023 (R$ 

23.634.244,52), eis que os itens contratados, em comparação apenas aos itens leitos, 

cirurgias e consultas, foram previstos em quantidade inferior ao Pregão 

94/SEMUSA/2022, cujo valor estimado foi de R$ 21.424.416,87, no termo de referência, 

e R$ 22.260.816,72, no edital de pregão eletrônico. 

136. Em vista do exposto, com fundamento nas evidências 

constantes dos autos, é possível inferir, a priori, que o município busca, com a contratação 

aspirada, tão somente transferir a gestão hospitalar de seu único hospital, considerado 

referência na região, delegando à iniciativa privada a administração do nosocômio, sem 

que se demonstre que a empresa contratada ficará responsável pela ampliação dos 

serviços de saúde, qualitativa ou quantitativamente. 

137. Diante dos elementos expostos, urge reconhecer que a 

administração não demonstrou, objetivamente, que a terceirização seria menos onerosa 

que a gestão direta, restando ausentes, nas justificativas para a contratação, indicações de 

que haverá ampliação de cobertura assistencial, inclusão de novas especialidades 

médicas, reforma/ampliação de instalações físicas, redução do tempo de espera para 

realização de consultas, exames e serviços, introdução de novas tecnologias etc. 

138. Ao contrário, constatada a possível limitação de atendimentos, 

os fatos autorizam inferir pela desobediência ao princípio da economicidade (art. 3º da 

Lei n. 8.666/93) e princípio da eficiência, expresso no artigo 37 da Constituição Federal.  

139. Em sendo assim, constatam-se evidências da ocorrência, em 

tese, da irregularidade aventada pelo representante, consistente na ausência de efetiva 

demonstração da vantajosidade da contratação. 

140. Dessarte, nos termos do artigo 30, §1º, II, do Regimento 

Interno do TCERO, faz-se necessário chamar em audiência o Prefeito Municipal, 

Marcélio Rodrigues Uchoa, e o Secretário Municipal de Saúde, Arildo Moreira, para que 

apresentem razões de justificativa.  

Responsabilidade 

141. Após análise técnica da irregularidade, identifica-se a 

responsabilidade de Arildo Moreira, secretário municipal de saúde, por ter elaborado: i) 

a justificativa que deu ensejo à abertura e à autorização do procedimento de contratação 

(ID 1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2); e iii) o termo de 

referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, 

e 1372045, p. 4) sem que houvesse a comprovação da vantajosidade da contratação, em 

violação ao artigo 3º da Lei n. 8666/93. 

142. Identifica-se, também, a responsabilidade de Marcélio 

Rodrigues Uchia, prefeito municipal, por ter deferido: i) o processamento do 

procedimento de contratação (ID 1371971, p. 3-5); ii) o estudo técnico preliminar (ID 

1371998, p. 2); e iii) o termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) sem que houvesse a comprovação 

da vantajosidade da contratação, em violação ao artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 
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143. No ponto, o erro grosseiro resta configurado, em análise 

preliminar, pelo fato de que a administração do município deixou de observar os ditames 

da Lei n. 8.666/93, no sentido de que o procedimento licitatório tem como um de seus 

objetivos realizar contratação vantajosa para o poder público. 

144. Além disso, em se tratando de complementação dos serviços 

de saúde pela iniciativa privada, sobressai a importância da demonstração, pela gestão do 

ente federativo, de que a contratação pretendida resultará em benefícios qualitativos ou 

quantitativos à população, em atenção à primazia dada pela legislação à prestação direta 

das ações e serviços de saúde. 

145. Assim, faz-se necessário chamar em audiência os responsáveis, 

para que apresentem suas razões. 

3.3.4 Falta de disponibilidade e/ou previsão de recursos 

orçamentários suficientes para fazer frente às despesas, com descumprimento dos 

princípios do planejamento e da transparência 

Alegações do representante 

146. Inicialmente, apontou o representante que 15 unidades de 

saúde são geridas pela administração de Nova Mamoré, para cuja gestão a Lei 

Orçamentária Anual de 2023 (Lei n. 1934/2022) fixou despesa total para a Secretaria 

Municipal de Saúde no valor de R$ 20.671.108,09.  

147. Ocorre que o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 

estimou a contratação em R$ 23.634.244,52, para 12 meses, montante este superior a todo 

o orçamento da saúde no exercício de 2023, tendo sido previsto que as despesas 

decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos da SEMUSA para o exercício 

de 2023.  

148. A representação indicou, ainda, que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2023 (Lei n. 1881/2022) disponibilizou o valor de R$ 12.301.651,82 

para a Manutenção das Atividades da SEMUSA (Unidade Orçamentária 

10.122.0020.2051).  

149. Em vista de tais elementos, argumentou o representante que 

nenhuma das leis que regem o orçamento do município e fixam as prioridades para o 

exercício de 2023 (Lei n. 1754/2021, Lei n. 1881/2022 e Lei n. 1934/2022) fixaram ou 

previram a transferência da gestão do Hospital Antônio Luiz de Macedo para a iniciativa 

privada, o que contraria o artigo 165, §§ 1°, 2° e 4° e artigo 167, I e § 1°, da Constituição 

Federal, os princípios do Planejamento e da Transparência, bem como o artigo 4°, I, “f”, 

e artigo 5°, § 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

150. A título de ilustração, apontou que no exercício de 2021, o 

município aplicou R$ 16.224.614,80 em gastos com ações e serviços públicos de saúde, 

ao passo que somente nesta licitação o município intenta dispender mais 23 milhões de 

reais, sem lastro orçamentário. 

Manifestação do gestor 

151. A Administração do município argumentou, no Documento n. 

02923/23 (ID 1402813), que o município de Nova Mamoré, no exercício de 2021, 

estimou seu orçamento em R$ 14.514.153,02 e finalizou com R$ 25.275.567,12. Já no 

exercício de 2022, o orçamento teria sido estimado em R$ 18.473.858,59 e finalizou em 

R$ 28.332.443,51, acrescentando-se um valor de R$ 9.858.584,92.  

152. Registrou em tabela, ainda, as despesas do Hospital Antônio 

Luiz de Macedo, de 01.01.2021 a 31.12.2021, que totalizaram R$ 8.890.360,65. As 

despesas do hospital, no exercício de 2022, foram calculadas em R$ 8.888.342,47. 
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153. No que se refere às despesas pagas com a saúde, salientou a 

administração municipal que a Prefeitura aplicou, em ações e serviços públicos de saúde, 

nos anos de 2020 a 2022, percentuais sempre acima dos dispositivos constitucionais. 

154. Assim, destacou que a gestão do município vem buscando 

alternativas por meio da terceirização, visando economia e conciliando qualidade e 

aprimoramento na prestação dos serviços de saúde, para ampliar outros serviços e aplicar 

em outras políticas públicas em melhor atendimento aos munícipes. 

155. Argumentou, ainda, que se busca o fortalecimento da 

promoção, proteção e prevenção da saúde, avançando na consolidação da regionalização 

para a organização das redes de atenção, aprimoramento da assistência e a modernização 

da gestão e do acesso aos serviços com ênfase na regulação em saúde. 

Análise Técnica 

156. A Lei n. 8.666/93, em seu artigo 7º, §2º, III, estabelece que as 

obras e serviços somente poderão ser licitados quando houver previsão de recursos 

orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma. 

157. O artigo 167, I, da Constituição Federal, veda o início de 

programas e projetos não incluídos na lei orçamentária anual, ao passo que §1º do mesmo 

dispositivo constitucional prevê que “Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem 

lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade”. 

158. A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece, em seu artigo 5º, 

§1º, que todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária e contratual, e as receitas 

que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

159. O artigo 16 da citada lei estipula, ainda, que a criação, expansão 

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: (a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; e (b) declaração do ordenador de despesa 

de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

160. Caso a despesa pública não atenda à disposição dos artigos 16 

e 17 da LRF dispõe o diploma legal que será considerada não autorizada, irregular e lesiva 

ao patrimônio público (art. 15 da Lei Complementar n. 101/2000). 

161. De acordo com a legislação correlata, portanto, o ordenador de 

despesa, ainda na fase interna da licitação, deve verificar a existência de recursos 

orçamentários suficientes para a contratação do objeto. 

162. Considerando os ditames constitucionais e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, cabe ao gestor a observância atenta às disposições do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

163. No caso concreto, dada a excepcionalidade da contratação de 

empresa privada para a prestação complementar de serviços de saúde, demanda-se que a 

administração pública preveja, nos instrumentos legais de planejamento das receitas e 

despesas, a pretensão de eventual terceirização de unidade de saúde. 

164. Não há indícios, contudo, da observância de tais medidas 

prévias de planejamento. Vejamos. 

165. Inicialmente, destaque-se que não se localizou, dentre os 

documentos que instruem o Processo Administrativo 1519/2022, os itens indicados no 

artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber: estimativa de impacto orçamentário-
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financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; e declaração 

do ordenador de despesa de que o aumento (da despesa) tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 

a lei de diretrizes orçamentárias. 

166. Uma vez que a contratação pretendida pela administração 

acarretará, ao que tudo indica, expansão da ação governamental relacionada à prestação 

do serviço de saúde pelo município, deveria a administração apresentar os documentos 

acima indicados, de modo a comprovar a existência de dotação específica e suficiente 

para a ação governamental. 

167. Registre-se que não basta a indicação da rubrica orçamentária 

de onde irá se originar o recurso para fazer frente à despesa a ser gerada pelo contrato, 

condição já imposta pela Lei n. 8666/93. Exige a LRF, ademais, a juntada aos autos do 

processo de licitação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e da declaração 

do ordenador de despesa, sendo consideradas tais providências como condição prévia 

para o empenho e licitação de serviços. 

168. No caso dos autos, porém, indicou-se apenas, no Termo de 

Referência, (ID 1371979 – p. 3), que as despesas serão custeadas com recursos previstos 

na funcional programática: “Unidade Orçamentária: 10.122.0020.2051 – Manutenção das 

Ativ. Da SEMUSA”, apontando-se como valor estimado da contratação, para um período 

de 12 meses, R$ 21.840.000,00, montante obtido a partir de pesquisa de preços realizada 

em plataforma digital.  

169. Já o Edital de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 previu 

como valor global estimado para a aquisição do objeto da licitação: R$ 23.634.244,52 (ID 

1372033 – p. 4). 

170. Ocorre que a Lei n. 1934/2022 (Lei Orçamentária Anual de 

2023), fixou a despesa total da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2023, 

em R$ 20.671.108,09, ao passo que o Relatório da Prévia do Orçamento da Despesa (ID 

1363647– pg. 128), registrou, na unidade executora 02.08.00 – Secretaria Municipal de 

Saúde, Manutenção das Atividades da SEMUSA, o valor total de R$ 15.581.043,57. 

171. No Resumo da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n. 

1881/2022), consta o valor de R$ 12.518.064,44 para “APOIO ADM SEMUSA” e R$ 

5.827.221,96 para o programa/funcional programática “APOIO A SEMUSA ATENÇÃO 

BÁSICA E ASSIST. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE”.  

172. De acordo com o Demonstrativo da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (ID 1388868, Processo n. 1069/23 – Prestação de Contas Anual), referente ao 

exercício de 2022, o total das despesas com saúde, somados os recursos próprios e os 

recursos transferidos de outros entes atingiu R$ 26.906.336,20. 

173. Pois bem. Considerando tais elementos, evidencia-se que a 

gestão municipal não se pautou, como deveria, pelas previsões orçamentárias, haja vista 

que o valor global estimado para contratação (R$ 23.634.244,52), de acordo com o edital 

que rege o Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, é superior à despesa total da Secretaria 

Municipal de Saúde, fixada pela Lei 1934/2022 (R$ 20.671.108,09), para o exercício de 

2023.  

174. Além disso, o valor da contratação se aproxima do total de 

despesas com saúde referente ao exercício de 2022, consoante informações inseridas na 

Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Nova Mamoré. 

175. Convém salientar, ainda, que de acordo com informações 

extraídas do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Município de 

Nova Mamoré realiza a gestão de outros 14 estabelecimentos, conforme se verifica da 

tabela a seguir: 
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Tabela 1 – Estabelecimentos geridos pelo Município de Nova Mamoré 

 

 

176. Em sendo assim, ainda que se tenha como base o valor total do 

dispêndio com a saúde, no ano de 2022 (R$ 26.906.336,20), convém questionar se, 

descontado o valor destinado à contratação objeto do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (R$ 23.634.244,52), o montante restante (R$ 3.272.091,70) seria 

suficiente para a manutenção dos demais estabelecimentos de saúde que estão sob 

responsabilidade do município de Nova Mamoré. 

177. A administração municipal, nas justificativas preliminares 

encaminhadas via Documento n. 2923/23, destacou que a receita arrecadada superou a 

estimada nos dois últimos exercícios, e que o ente tem aplicado na saúde, desde 2018, 

percentuais superiores ao comando constitucional. 

178. Apesar disso, os argumentos apresentados não foram passíveis 

de comprovar o lastro orçamentário da contratação objeto do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023, não havendo esclarecimento específico quanto ao fato de que o valor 

global estimado da contratação supera a despesa fixada pela Lei 1934/2022 para a 

Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2023. 

179. Registre-se, ainda, que conforme tabela constante do ID 

1402814 – p. 36, de janeiro de dezembro de 2022, foi realizada despesa total de R$ 

8.888.342,47 com o Hospital Antônio Luiz de Macedo. 

180. Uma vez que o procedimento licitatório tem como objeto a 

contratação de empresa especializada na gestão plena apenas do referido hospital, causa 

estranheza a discrepância entre os valores da despesa total realizada com a unidade 

hospitalar em 2022 (R$ 8.888.342,47) e o valor estimado da contratação (R$ 

23.634.244,52). Tais argumentos, contudo, já foram objeto de tópico próprio. 

181. Pelo exposto, vislumbra-se, em tese, a ocorrência da 

irregularidade apontada pelo representante, consistente na falta de disponibilidade e/ou 

previsão de recursos orçamentários suficientes para fazer frente às despesas, com 

descumprimento dos princípios do planejamento e da transparência. 

182. Dessarte, nos termos do artigo 30, §1º, II, do Regimento 

Interno do TCERO, faz-se necessário chamar em audiência o Prefeito Municipal, 

Marcélio Rodrigues Uchoa, e o Secretário Municipal de Saúde, Arildo Moreira, para que 

apresentem razões de justificativa. 

Autenticação: IBIA-GBBB-IACD-YNJG no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 39 pág(s) assinado eletronicamente por Valdivino C. de Souza e/ou outros em 11/08/2023.

NÃO JU
LG

ADO

Pag. 494
TCE-RO

Pag. 494
00708/23



   

 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete Conselheiro Valdivino Crispim de Souza 
 

29 
 

Proc. 00708/23 [e] 

002751/19137/16 

[e] 

Responsabilidade 

183. No que se refere à irregularidade analisada, identifica-se a 

responsabilidade de Arildo Moreira, secretário municipal de saúde, por elaborar o estudo 

técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo de referência anexo ao edital Pregão 

Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4), sem que fosse 

observada a existência de disponibilidade e/ou previsão de recursos orçamentários 

suficientes para fazer frente às despesas da contratação pretendida, em descumprimento 

ao princípio do planejamento, o que representa inobservância ao artigo 7º, §2º, III, da Lei 

n. 8.666/93, e artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

184. Identifica-se a responsabilidade de Marcélio Rodrigues Uchoa, 

prefeito municipal de Nova Mamoré, por ter deferido o estudo técnico preliminar (ID 

1371998, p. 2) e o termo de referência anexo ao edital Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4), sem que fosse observada a 

existência de disponibilidade e/ou previsão de recursos orçamentários suficientes para 

fazer frente às despesas da contratação pretendida, em descumprimento aos princípios do 

planejamento, nos termos do artigo 7º, §2º, III, da Lei n. 8.666/93, e artigos 16 e 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  

185. Consoante restou demonstrado, tanto o valor total estimado da 

contratação, indicado no termo de referência, quanto o valor global estimado para 

aquisição, constante do edital do pregão eletrônico, são superiores à despesa total da 

Secretaria Municipal de Saúde, fixada pela Lei 1934/2022 (R$ 20.671.108,09), para o 

exercício de 2023. 

186. Considerando tal informação, bem como as demais pesquisas 

realizadas por esta unidade técnica, em especial às leis orçamentárias do município, e ao 

demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentado pelo ente em última 

prestação de contas anual, verifica-se, em tese, falha na fase de planejamento da 

administração pública, bem como violação ao artigo 7°, §2°, III, da Lei n. 8.666/93; 

infringência ao artigo 165, §§ 1°, 2°, 4° e artigo 167, I, e § 1° da Constituição Federal; 

infringência ao artigo 4°, I, “f”, e artigo 5°, § 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

187. Assim, faz-se necessário chamar em audiência dos 

responsáveis, para que apresentem suas razões de justificativas.  

3.3.5 Não indicar a forma de atendimento de eventual demanda 

remanescente àquela contratada, em violação aos princípios da universalidade e 

integralidade da assistência  

Alegações do representante 

188. O representante destacou que o edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 estabeleceu limites quantitativos para consultas ambulatoriais e 

cirurgias eletivas a serem ofertadas mediante a contratação intentada, apesar de o Hospital 

Antônio Luiz de Macedo ser referência em sua localização, abarcando população 

estimada de trinta e duas mil pessoas do município e distritos.  

189. Alegou que a possível violação aos princípios da 

universalidade e da integralidade exsurge tanto da limitação de atendimento pela futura 

gestão privada da saúde pública quanto pela ausência de indicação do atendimento de 

eventual demanda remanescente à contratada, seja no Termo de Referência, seja no 

Estudo Técnico Preliminar para gestão plena do hospital. 

190. Além disso, aduz a representação que não há indicação nos 

autos do processo administrativo de qual é o atual quantitativo de atendimentos do 

Hospital Antônio Luiz de Macedo.  

Manifestação do gestor 
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191. Acerca desta irregularidade, a administração municipal, no 

Documento n. 02923/23 (ID 1402813), sustentou que, como o processo licitatório foi 

pensado para atender a total demanda da unidade de saúde, não há hipótese de eventual 

não atendimento.  

192. Caso ocorra, porém, apontou a gestão do município que estará 

caracterizada infração da empresa contratada, passível de punição e até rescisão 

unilateral.  

193. De outro passo, salientou que o ente conta com toda a rede de 

saúde ainda em funcionamento, o que seria suficiente para suprir demandas eventuais. 

Análise Técnica 

194. O artigo 196 da Constituição Federal assegura o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços de saúde, direito de todos e dever do Estado. A 

Lei n. 8.080/1990, em seu artigo 7º, incisos I e II, prevê como princípios do Sistema Único 

de Saúde a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência, e a integralidade de assistência. 

195. Os princípios da universalidade e integralidade, portanto, 

regem o Sistema Único de Saúde e os entes federativos devem buscar, em seu 

planejamento e na execução dos serviços, a consecução de tais objetivos, a fim de oferecer 

à população uma saúde de qualidade, que atenda a todos os que dela necessitarem, de 

forma igualitária, bem como considerando tanto os serviços preventivos quanto curativos. 

196. Considerando a necessidade de observância a tais princípios, 

importa ponderar acerca de possíveis prejuízos à prestação das ações e serviços de saúde 

pelo Município de Nova Mamoré, que possam decorrer da contratação em análise.  

197. O Termo de Referência estabelece que a contratada deverá 

realizar um número determinado de consultas ambulatoriais eletivas e cirurgias, conforme 

os quadros a seguir, extraídos do ID 1371974, p. 1: 

Figura 2 – Trecho do termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023. 

Fonte: Processo 708/23, ID 1371974, p. 1. 

198. Verifica-se que a administração previu 200 consultas 

ambulatoriais, divididas entre as especialidades de cardiologia, cirurgia geral, ginecologia 
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e obstetrícia, nutrição e psicologia, e 90 cirurgias eletivas, consideradas as especialidades 

de ginecologia/obstetrícia, cirurgia geral e pequenos procedimentos. 

199. Primeiramente, conforme exposto em tópicos anteriores, é 

importante registrar que não foram localizadas informações acerca do quantitativo de 

atendimentos e de cirurgias em execução atualmente, razão pela qual se revela impossível 

averiguar se haverá ampliação quantitativa do atendimento à população. 

200. Impõe-se questionar, portanto, como seria resolvida a situação 

em que se fizesse necessário o oferecimento de quantidade superior de consultas e 

atendimentos, em vista do dever legal de oferecer o serviço de saúde de forma universal 

e integral. 

201. Ademais, o próprio termo de referência contém observação no 

sentido de que “As especialidades das consultas ambulatoriais, bem como as cirurgias 

serão reavaliadas e adequadas, conforme a necessidade comprovada de outras 

especialidades e/ou a exclusão por inviabilidade, devidamente justificada” (p. 1 do ID 

1371974), sinaliza para a desatenção à universalidade e integralidade que distinguem o 

SUS. 

202. No ponto, urge reconhecer os possíveis prejuízos à boa 

prestação do serviço de saúde no município, uma vez que se busca contratar empresa que 

realizará a gestão plena da única unidade hospitalar, obrigando-se, nos termos do termo 

de referência, a oferecer quantidade limitada de cirurgias e consultas. 

203. Resgatando, ainda, a discussão acerca do cabimento da 

contratação em apreço, em atenção à complementariedade da atuação da iniciativa 

privada na execução de serviços de saúde, nota-se que não se fala em um acréscimo de 

200 consultas e 90 cirurgias eletivas, mas limita-se, por meio do edital de pregão 

eletrônico, o atendimento do hospital referência da região, aos referidos quantitativos de 

serviços.  

204. Em sendo assim, tem-se configurada, em tese, a irregularidade 

descrita pelo representante, consistente na possível violação ao princípio da 

universalidade e integralidade da assistência, com violação ao que dispõe o artigo 196 da 

CF/88 e o artigo 7º, I e II, da Lei n. 8080/1990. 

205. Dessarte, nos termos do artigo 30, §1º, II, do Regimento 

Interno do TCERO, faz-se necessário chamar em audiência o prefeito municipal, 

Marcélio Rodrigues Uchoa, e o secretário municipal de saúde, Arildo Moreira, para que 

apresentem suas razões de justificativa.  

Responsabilidade 

206. Em razão da irregularidade analisada, identifica-se a 

responsabilidade de Arildo Moreira, secretário municipal de saúde, por ter elaborado o 

estudo técnico preliminar (ID 1371998, p. 2) e o termo de referência anexo ao edital do 

Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) com a 

ausência de indicação da forma de atendimento de eventual demanda remanescente 

àquela contratada, em violação aos princípios da universalidade e integralidade da 

assistência, previstos no artigo 7º, incisos I e II da Lei n. 8.080/90. 

207. Identifica-se, também, a responsabilidade de Marcélio 

Rodrigues Uchoa prefeito municipal, por ter deferido o estudo técnico preliminar (ID 

1371998, p. 2) e o termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023 (IDs 1371979, p. 3, e 1372045, p. 4) com a ausência de indicação da 

forma de atendimento de eventual demanda remanescente àquela contratada, em violação 

aos princípios da universalidade e integralidade da assistência (art. 7º, I e II da Lei n. 

8.080/90). 
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208. Consoante a análise técnica empreendida, os agentes acima 

indicados elaboraram termo de referência e edital de pregão eletrônico em que constam 

quantitativos certos de consultas ambulatoriais eletivas e cirurgias eletivas a serem 

realizadas pela contratada durante o mês. 

209. Ocorre que tal previsão, em análise preliminar, é passível de 

representar afronta aos princípios que regem o Sistema Único de Saúde, nos termos do 

artigo 7º da Lei n. 8080/1990, em específico no que tange à universalidade e à 

integralidade.  

210. Ademais, não restou comprovada a previsão de alternativas à 

prestação dos serviços de saúde, caso a população demande uma quantidade maior de 

consultas/cirurgias do que as delimitadas no instrumento do edital. 

211. Assim, faz-se necessário chamar em audiência dos 

responsáveis, para que apresentem suas razões. [...]. (Alguns grifos no original). 

Pois bem, ao caso, realmente, os fatos representados pelo Parquet de Contas nestes 

autos indicam fortes indícios de graves irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 

009/PMNM/2023, destacando-se a falta de justificativa quanto à transferência dos serviços públicos de 

saúde à iniciativa privada, sem a comprovação da necessidade de complementação deles, nos termos do 

art. 199, §1º, da CRFB10, dos artigos 24 e 26 da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 199011, e do art. 3º 

da Portaria n. 2.567, de 25 de novembro de 201612, do Ministério da Saúde (MS). Nesse contexto, os 

fundamentos lançados pelo Corpo Técnico, no extrato transcrito, confirmam aqueles já dispostos na DM 

0038/2023-GCVCS-TC (fls. 412/414, ID 1365009). 

Ademais, a legislação em tela – substancialmente o art. 199, §1º, da CRFB, o art. 25, 

caput, da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, o art. 3º, §2º, da Portaria n. 2.567, de 25 de novembro 

                                                           
10  Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. [...] § 1º As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 09 ago. 2023. 
11 Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma 

determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo 

único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a 

respeito, as normas de direito público. Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). Art. 26. Os critérios e valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único 

de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. BRASIL. Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm>. Acesso 

em: 09 ago. 2023. 
12 Art. 3º Nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de saúde públicos próprios forem insuficientes e comprovada a 

impossibilidade de ampliação para garantir a cobertura assistencial à população de um determinado território, o gestor 

competente poderá recorrer aos serviços de saúde ofertados pela iniciativa privada. § 1º Na complementação dos serviços de 

saúde deverão ser observados os princípios e as diretrizes do SUS e as normas técnicas e administrativas aplicáveis. § 2º 

Assegurada a preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos e ainda persistindo a necessidade quantitativa dos 

serviços demandados, o ente público recorrerá às entidades com fins lucrativos. § 3º A participação complementar das 

instituições privadas de assistência à saúde no SUS será formalizada mediante a celebração de contrato ou convênio com o 

ente público, observando-se os termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 [...]. BRASIL. 

Ministério da Saúde. Portaria n. 2.567, de 25 de novembro de 2016. Dispõe sobre a participação complementar da 

iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt2567_25_11_2016.html>. Acesso em: 09 ago. 2023. 
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de 2016 – deixa claro a necessidade de ser dada preferência à contratação de entidades filantrópicas e 

instituições sem fins lucrativos, em casos desta natureza, o que não foi comprovado nestes autos. 

Noutro aspecto, não houve a demonstração da vantajosidade da contratação, em termos 

técnicos, operacionais e econômicos, mediante a realização de comparativo – baseado em dados e 

critérios objetivos relativos aos custos reais com a execução direta versos os valores dispendidos com a 

terceirização dos serviços públicos de saúde – de modo a se concluir, fundamentadamente, qual a 

alternativa mais vantajosa à Administração Pública, em violação aos princípios da Eficiência (art. 37, 

caput, da CRFB) e Economicidade (art. 3° da Lei n. 8.666/93)13.  

Nesse particular, compete rememorar a Nota Recomendatória Conjunta Circular n. 

006/2023/MPC/MPT/MPF14, dirigida aos gestores municipais de saúde, na qual foi salientado que a 

legalidade na transferência de tais serviços à iniciativa privada perpassa pela demonstração prévia dos 

custos reais deles, quando executados pelo próprio ente público, para que seja comparada a vantajosidade 

na execução indireta. 

Somado a isso, não restou plenamente evidenciada, nos presentes autos, a 

disponibilidade de recursos orçamentários suficientes para fazer frente às despesas da contratação, em 

descumprimento aos princípios do Planejamento e da Transparência. Em verdade, a Unidade Técnica 

aferiu que o valor global estimado para aquisição, constante do edital, inclusive, é superior à despesa 

total da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Mamoré, fixada pela Lei 1934/2022, para 

o exercício de 2023 (R$ 20.671.108,09). Com isso, permanece os indicativos de violação ao art. 7°, §2°, 

                                                           
13 Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
14 I – EM CASO DE TRANSFERÊNCIA DA GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE A ENTIDADE 

PARTICULAR ADOTE OPORTUNAMENTE AS SEGUINTES MEDIDAS: [...] k) COMPROVE, previamente, mediante 

ato realizado nesse fim específico, a vantajosidade econômica e operacional da terceirização, ou seja, EVIDENCIE que os 

custos envolvidos na prestação dos serviços nos moldes conveniados são inferiores à execução direta ou, por outros dizeres, 

que a atividade executada pela eventual contratada irá gerar um dispêndio menor de verbas públicas e ainda possibilitará 

maior eficiência nas ações e serviços públicos de saúde. NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA CONJUNTA 

CIRCULAR N. 006/2023/MPC/MPT/MPF. Disponível em: <https://mpc.ro.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/NRCC-

N.-006-2023-MPC-MPT-MPF-Terceirizacao.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023 
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III, da Lei n. 8.666/9315, aos artigos 165, §§ 1°, 2°, 4°, e 167, I, e § 1° da CRFB16 e aos artigos 4°, I, “f”, 

5°, § 1°, 16 e 17 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (LRF)17. 

Em arremate, na linha do descrito pela Unidade de Instrução, não houve a indicação 

da forma de atendimento à eventual demanda remanescente àquela que for contratada, em violação aos 

princípios da Universalidade e Integralidade da assistência, com afronta ao art. 196 da CRFB18 e ao art. 

7°, I e II, da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 199019. 

Por derradeiro, a título informativo, destaque-se que irregularidades semelhantes 

também subsidiaram outras Representações formuladas pelo MPC (autos: 00319 e 01708/23/TCE-RO), 

em que não houve o deferimento de tutela antecipada, de igual modo, porque a prestação dos serviços, 

                                                           
15 Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em 

particular, à seguinte sequência: [...] § 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: [...] III - houver 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; [...]. BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
16 Art. 165. [...], [...] § 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e 

metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 

de duração continuada.§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública 

federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 

pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento [...], [...] § 4º Os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 

Nacional. [...], [...] Art. 167. São vedados: I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; [...], 

[...] § 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 

plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. [...]. BRASIL. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
17 Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e: I - disporá também sobre: 

[...], [...] f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; [...], [...] Art. 16. 

A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I - 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; II - 

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. [...], [...] Art. 17. Considera-se obrigatória 

de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 

o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.         § 1º Os atos que criarem ou 

aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 

a origem dos recursos para seu custeio. BRASIL. Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
18  Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. [...]. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
19 Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema 

Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, 

obedecendo ainda aos seguintes princípios: I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência; II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos 

e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; [...]. BRASIL. 

Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
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nos referidos casos, já se encontrava em curso, não podendo sofrer solução de continuidade, sob pena 

de prejuízos maiores à saúde da população (periculum in mora reverso), diferente do que ocorre no 

presente feito, em que está suspenso o curso da licitação. 

Inclusive, recentemente, esta Corte de Contas divulgou na sua página eletrônica20 

matéria relacionada ao assunto, dando-se destaque ao exame do Parquet de Contas, no Parecer n. 

121/2023-GPGMPC, de 2.8.2023 (Processo n. 00319/23/TCE-RO, Documento ID 1441180), no qual se 

concluiu pela existência de irregularidades semelhantes, no âmbito do Município de Vilhena. Extrato: 

Parecer n. 121/2023-GPGMPC 

[...] Diante disso, em ordem a prevenir o cometimento dessas e de 

outras irregularidades por inobservância do ordenamento jurídico que rege o assunto, 

indispensável instar os responsáveis, por meio de determinação, no sentido de que adotem 

as medidas necessárias e hábeis a comprovar as seguintes diretrizes: 

1 – a obediência ao instituto da complementaridade, previsto no art. 

199, § 1°, da Constituição da República, o qual veda a integral transferência da gestão e 

operacionalização de unidade de saúde e, com maior razão, de todo o sistema, admitindo, 

a rigor, apenas a contratualização de determinadas prestações; 

2 – a insuficiência de disponibilidades para garantir a cobertura 

assistencial, ou seja, a existência de demanda reprimida, devidamente identificada em 

relação ao tipo e à unidade de saúde a que se referir, bem como a impossibilidade de 

ampliação do atendimento pela via da execução direta, por exigência dos requisitos 

legitimadores da atuação complementar do particular no SUS, estabelecidos pelo art. 24 

da Lei n. 8080/9024 e pelo art. 3° da Portaria n. 2.567/16/GM-MS; 

3 – a vantajosidade técnica, operacional e econômica, por meio de 

comparativo, baseado em dados objetivos, entre os custos reais da execução direta e os 

resultados esperados com terceirização de ações e serviços públicos de saúde, refletidos 

em conclusão fundamentada e avaliação precisa de tais ganhos, por exigência dos 

princípios da eficiência, expresso no art. 37, caput, da Constituição da República, e da 

economicidade, contido no art. 3° da Lei n. 8.666/93; 

4 – a existência de orçamento detalhado em planilhas que expressem 

a composição de todos os custos unitários (fixos e variáveis), baseados em técnicas de 

estimativa de preços e quantitativos confiáveis e transparentes, imprescindíveis à seleção 

de interessados em contratar com o Poder Público, por exigência do art. 7°, § 2°, II, art. 

15, § 7°, II, da Lei n. 8.666/93; 

5 – a previsão da terceirização, em caráter complementar, das ações 

e serviços públicos de saúde no PPA, na LDO, na LOA e, especialmente, no Plano 

Municipal de Saúde, por exigência dos art. 165, §§ 1°, 2° e 4°, e art. 167, I e § 1°, da 

Constituição Federal, dos princípios do Planejamento e da Transparência, bem como do 

art. 4°, I, f, e artigo 5°, § 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF; 

6 – a prévia sujeição da pretensão de terceirizar ações e serviços 

públicos de saúde ao controle social, representado, em particular, pelo Conselho de 

Saúde, por exigência do art. art. 1°, § 2°, da Lei n. 8.142/90; 

7 – a qualificação da entidade privada que vier a ser contratada como 

OS junto ao Município de Vilhena, por exigência do art. 1° da Lei n. 9.637/98. [...]. (Sic.). 

                                                           
20 RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Terceirização da saúde em Vilhena é objeto de parecer do 

MPC-RO. Disponível em: <https://tcero.tc.br/2023/08/07/terceirizacao-da-saude-em-vilhena-e-objeto-de-parecer-do-mpc-

ro/>. Acesso em: 10 ago. 2023.  
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Em leitura ao extrato em tela, extrai-se que os apontamentos são semelhantes àqueles 

representados nestes autos, indicando a atuação do MPC noutros casos, com o objetivo de evitar a prática 

de potenciais irregularidades decorrentes de contratações desta natureza, as quais se multiplicam nos 

municípios do Estado de Rondônia, a priori, desprovidas de justificativas fundadas em estudos, dados e 

critérios objetivos que evidenciem a necessidade da complementariedade na prestação dos serviços de 

saúde, com a comprovação da insuficiência da execução destes pelo próprio Poder Público. 

E, como aferido pela Unidade Técnica nestes autos, os gestores do Município de Nova 

Mamoré, tão somente, relataram disfunções burocráticas a impedir o funcionamento adequado do 

hospital e demais unidades assistenciais de saúde, naquela localidade (o que apenas revela a ausência de 

planejamento, gestão administrativa eficiente e boa governança), porém, não comprovaram – por meio 

de documentos aptos – a insuficiência do atendimento da demanda de pacientes, nem a impossibilidade 

do próprio ente público suprir ou mesmo ampliar a oferta aos usuários, ou seja, não houve a 

demonstração documental da necessidade de complementação dos serviços pela rede privada de saúde. 

Por fim, no campo da responsabilização, compreende-se que o Corpo Técnico 

estabeleceu adequadamente o nexo causal entre a conduta dos responsáveis e os potenciais resultados 

ilícitos (fls. 438/439, 443/444, 451/452, 457/458 e 460/461, ID 1442058), segundo o delineado no exame 

anteriormente transcrito, o qual se integra – juntamente com as demais análises – às presentes razões de 

decidir, a teor da técnica da fundamentação e/ou motivação per relationem ou aliunde. 

Posto isso, com fulcro no art. 5º, LV, da CRFB;21 nos artigos 3º-A, caput, e 40, II, da 

Lei Complementar n. 154/9622 c/c os artigos 62, III, 79, §§ 2º e 3º,23 108-A, caput, e 30, §1º, todos do 

Regimento Interno, decide-se:  

                                                           
21 Art. 5º [...] LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; [...]. BRASIL. Constituição da República Federativa 

do Brasil (CRFB). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 

Acesso em: 10 ago. 2023. 
22 Art. 3º-A. Nos casos de fundado receio de consumação, reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave 

irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficácia da decisão final, o Tribunal de Contas poderá, por juízo 

singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, nos termos do Regimento Interno, conceder tutela de 

urgência, normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final. 

(Incluído pela Lei Complementar nº. 806/14) [...]. [...] Art. 40. Ao proceder a fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator 

ou o Tribunal: [...] II - se verificar a ocorrência de irregularidade quanto a legitimidade ou economicidade, determinará a 

audiência do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar razões de justificativa. (Sem grifos 

no original). RONDÔNIA. Lei Complementar Estadual n. 154/96. Disponível em: 

<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
23 Art. 62. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator: [...] III - se verificar a ocorrência 

de irregularidade quanto à legitimidade ou economicidade, determinará a audiência do responsável para, no prazo de 

quinze dias, apresentar razões de justificativa. [...] Art. 79. [...] § 2º Os processos concernentes a denúncia observarão, no 

que couber, os procedimentos prescritos nos arts. 62 a 65 deste Regimento. § 3º Reunidas as evidências que indiquem a 

existência de irregularidade ou ilegalidade, assegurar-se-á aos acusados o contraditório e a oportunidade de ampla defesa e, 

proferida a ordem de citação, serão públicos os atos do processo, ressalvada decisão do Relator nos termos do artigo 82. 

(Incluído pela Resolução nº 134/2013/TCE-RO) [...]. [...] Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício 

ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer cidadão, pessoa jurídica 

interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do 

requerido, normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, 

nos casos de fundado receio de consumação, reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde 

que presente justificado receio de ineficácia da decisão final. (Incluído pela Resolução nº 76/TCE/RO-2011). [...]. (Sem grifos 

no original). RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: 

<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
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I – Manter a Tutela Antecipatória inibitória, fixada no item III da DM 0038/2023-

GCVCS-TC, determinando-se a Notificação dos (as) Senhores (as): Marcélio Rodrigues Uchôa 

(CPF: ***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré, Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-

**), Secretário Municipal de Saúde do Município de Nova Mamoré, e Marta Dearo Ferreira (CPF: 

***.020.842-**), Pregoeira do Município de Nova Mamoré, ou de quem lhes vier a substituir, para que 

mantenham SUSPENSO o curso do edital de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, até posterior 

manifestação deste Tribunal de Contas sobre as possíveis irregularidades, elencadas entre os itens II e 

IV desta decisão, sob pena de multa, a teor do art. 55, II  e IV, da Lei Complementar n. 154/96, com 

gradação prevista no art. 103, §1º, do Regimento Interno, sem prejuízo da responsabilização pelos danos 

que vierem a dar causa em face da omissão; 

II – Determinar a AUDIÊNCIA do Senhor Marcélio Rodrigues Uchôa (CPF: 

***.943.052-**), Prefeito do Município de Nova Mamoré, para que possa apresentar suas razões de 

justificativa/defesa, acompanhadas da documentação que entender pertinente, a esta e. Corte de Contas, 

acerca das seguintes irregularidades:  

a) autorizar/deferir o processamento do procedimento de contratação (fls. 3/5, ID 

1371971), o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de referência, anexo ao edital do 

Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979, fls. 4, ID 1372045), com justificativa 

insuficiente para contratação de serviços privados de saúde em complementação ao público, em 

desacordo com o art. 199, §1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), os artigos 4º, 

§2º, 24 e 26 da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 3º da Portaria n. 2.567, de 25 de 

novembro de 2016, do Ministério da Saúde (MS); 

b) assinar o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998,) e o termo de referência que 

embasou o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID1372045) sem 

que tivesse sido conferida prioridade na contratação às entidades beneficentes na participação 

complementar ao SUS, em violação ao art. 199, §1º, da CRFB, ao art. 25, caput, da Lei n. 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e ao art. 3º, §2º, da Portaria n. 2.567, de 25 de novembro de 2016; 

c) autorizar/deferir o processamento do procedimento de contratação (fls. 3/5, ID 

1371971), o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de referência, anexo ao edital do 

Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 1372045) sem que houvesse a 

comprovação da vantajosidade da contratação, em violação aos princípios da Eficiência (art. 37, 

caput, da CRFB) e Economicidade (art. 3° da Lei n. 8.666/93); 

d) ratificar/deferir o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de 

referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 

1372045), dando azo à fase externa de procedimento licitatório, sem observar a necessidade de 

disponibilidade e/ou previsão de recursos orçamentários suficientes para fazer frente às despesas, 

em afronta ao art. 7°, §2°, III, da Lei n. 8.666/93, aos artigos 165, §§ 1°, 2°, 4°, e 167, I, e § 1° da CRFB 

e aos artigos 4°, I, “f”, 5°, § 1°, 16 e 17 da LRF, com descumprimento aos princípios do Planejamento 

e da Transparência; 

e) ratificar/deferir o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de 

referência, anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 

1372045) sem indicar a forma de atendimento de eventual demanda remanescente àquela 

contratada, em desrespeito aos princípios da Universalidade e Integralidade da assistência, com afronta 

ao art. 196 da CRFB e ao art. 7°, I e II, da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
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III – Determinar a AUDIÊNCIA do Senhor Arildo Moreira (CPF: ***.172.202-

**), Secretário Municipal de Saúde do Município de Nova Mamoré, para que possa apresentar suas 

razões de justificativa/defesa, acompanhadas da documentação que entender pertinente, a esta e. Corte 

de Contas, acerca das seguintes irregularidades:  

a) elaborar a justificativa que deu ensejo à abertura e à autorização do procedimento 

de contratação (fls. 3/5, ID 1371971), o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998,) e o termo de 

referência, anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 

1372045), com justificativa insuficiente para contratação de serviços privados em complementação 

ao público, em desacordo com o art. 199, §1º, da CRFB, os artigos 4º, §2º, 24 e 26 da Lei n. 8.080, de 

19 de setembro de 1990, e o art. 3º da Portaria n. 2.567, de 25 de novembro de 2016, do Ministério da 

Saúde (MS); 

b) elaborar o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de referência 

que embasou o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 1372045) 

sem que tivesse sido conferida prioridade na contratação às entidades beneficentes na participação 

complementar ao SUS, em violação ao art. 199, §1º, da CRFB, ao art. 25, caput, da Lei n. 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e ao art. 3º, §2º, da Portaria n. 2.567, de 25 de novembro de 2016; 

c) elaborar a justificativa que deu ensejo à abertura e à autorização do procedimento 

de contratação (fls. 3/5, ID 1371971), o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de 

referência, anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 

1372045) sem que houvesse a comprovação da vantajosidade da contratação, em violação aos 

princípios da Eficiência (art. 37, caput, da CRFB) e Economicidade (art. 3° da Lei n. 8.666/93); 

d) elaborar o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de referência, 

anexo ao edital Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 1372045), dando 

azo à fase externa de procedimento licitatório, sem observar a necessidade de disponibilidade e/ou 

previsão de recursos orçamentários suficientes para fazer frente às despesas, em afronta ao art. 7°, 

§2°, III, da Lei n. 8.666/93, aos artigos 165, §§ 1°, 2°, 4°, e 167, I, e § 1° da CRFB e aos artigos 4°, I, 

“f”, 5°, § 1°, 16 e 17 da LRF, com descumprimento aos princípios do Planejamento e da Transparência; 

e) elaborar o estudo técnico preliminar (fls. 2, ID 1371998) e o termo de referência, 

anexo ao edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023 (fls. 3, ID 1371979; fls. 4, ID 1372045) sem 

indicar a forma de atendimento de eventual demanda remanescente àquela contratada, em 

desrespeito aos princípios da Universalidade e Integralidade da assistência, com afronta ao art. 196 da 

CRFB e ao art. 7°, I e II, da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

IV – Determinar a AUDIÊNCIA da Senhora Marta Dearo Ferreira (CPF: 

***.020.842-**), Pregoeira do Município de Nova Mamoré, para que possa apresentar suas razões de 

justificativa/defesa, acompanhadas da documentação que entender pertinente, a esta e. Corte de Contas, 

por elaborar o edital do Pregão Eletrônico n. 009/PMNM/2023, sem conferir prioridade na 

contratação às entidades beneficentes na participação complementar ao SUS (Documento ID 

1372039), em violação ao art. 199, §1º, da CRFB, ao art. 25, caput, da Lei n. 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, e ao art. 3º, §2º, da Portaria n. 2.567, de 25 de novembro de 2016; 

V – Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 97, I, “a”, e § 1º, do 

Regimento Interno24, para que os responsáveis, citados nos itens II, III e IV desta decisão, possam 

                                                           
24 Art. 97. Os prazos referidos neste Regimento são contínuos e contam-se: I - do recebimento pelo responsável ou 

interessado: a) do mandado de citação ou do mandado de audiência; [...] § 1º Quando houver vários réus, da data de juntada 
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encaminhar a esta Corte de Contas suas razões de defesa e/ou justificativa, acompanhadas dos 

documentos que entenderem necessários;  

VI – Determinar ao Departamento do Pleno25 que, por meio de seu cartório, emita 

os competentes mandados de audiência e notifique os responsáveis, citados nesta decisão, com cópias 

dela e do relatório técnico (Documento ID 1442058), bem como que acompanhe o prazo fixado, 

adotando-se, ainda, as seguintes medidas:  

a) autorizar a citação, por edital, em caso de não localização das partes, a teor dos 

artigos 30, III, e 30-C, I a III, do Regimento Interno; 

b) autorizar, desde já, a utilização dos meios de Tecnologia da Informação (TI) e dos 

aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

c) ao término do prazo estipulado nesta decisão, apresentadas ou não as defesas, 

encaminhem-se os autos à Secretaria Geral de Controle Externo (SCGE) para que, por meio da 

Diretoria competente, dê continuidade à análise do feito, autorizando desde já, com fundamento no art. 

11 da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 247, § 1º, do Regimento Interno, toda e qualquer diligência 

que se faça necessária à instrução deste processo, considerando para tanto, desde sua fase inicial até 

o deslinde final; 

VII – Publique-se a presente decisão. 

Porto Velho, 11 agosto de 2023.  

(assinado eletronicamente) 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Relator 

 

 

                                                           

aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido. [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. Acesso em: 

10 ago. 2023. 
25 Art. 121. Compete ao Tribunal Pleno: I - apreciar e, quando for o caso, processar e julgar originariamente: a) as contas 

prestadas anualmente pelo Governador do Estado e Prefeitos Municipais; [...] g) denúncia e representação em face dos agentes 

indicados nas alíneas “a” e “b” deste inciso; [...]. (Sem grifos no original). RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. Acesso em: 10 

ago. 2023. 
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